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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 000007/2026
   PROCESSO Nº 003297/2026

            Abertura dia 03 de junho de 2026 às 09:00 horas
IDCidadES:  2026.012E0700001.01.0020

PREAMBULO
A Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco/ES, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09:00 
horas do dia 03 de junho de 2026, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
com a finalidade de receber propostas em atendimento ao objeto deste certame, cujo processo e julgamento serão 
realizados de acordo com os procedimentos da Lei n°. 14.133/21, e no que couber à Lei complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Municipal n. 351, de 27 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n. 04, de 08 de Janeiro de 
2026, bem como demais condições estabelecidas deste edital, conforme segue:

Licitação: Concorrência Eletrônica Nº 000007/2026
Processo Administrativo: 003297/2026 
Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
Valor Total da Contratação: R$ 5.370.728,67 (Cinco milhões, trezentos e setenta mil, setecentos e vinte e oito reais 
e sessenta e sete centavos).
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
Modo de Disputa: Aberto
Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 03 de junho de 2026, às 09:00 horas.
Encaminhamento da Proposta no Portal BNC: a partir das 08:00 horas do dia 19 de maio de 2026, até às 08h e 30 
minutos do dia 03 de junho de 2026. 
Encaminhamento da Habilitação no Portal BNC: em até 5 (cinco) horas a partir da CONVOCAÇÃO feita pela 
Agente de Contratação. 
Local:  Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC  https://bnc.org.br/

1 - DO OBJETO:

1.1 A presente licitação na modalidade de Concorrência Pública tem por objeto é o Contratação de empresa para 
execução da construção do Calçadão, na Avenida Jones dos Santos Neves, Centro, nesta municipalidade, 
incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e demais insumos necessários à completa 
execução da obra, conforme Termo de Referência e demais peças técnicas anexas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1  As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto desta licitação correrão na dotação orçamentária, na Ficha: 
000714, FR 1701000000000, referente ao exercício de 2026.
2.2 Do Critério de Julgamento
2.2.1 O critério de julgamento: Menor Preço Global.

3 -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Somente poderão participar deste certame as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste edital e 
seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição e que desenvolvam as atividades objeto 
desta licitação.

3.2 - Estão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em uma ou mais das 
situações a seguir:

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
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executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm>, concorrendo entre si;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

VII - Agente Público do órgão ou entidade licitante;

VIII - O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.

IX- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

X - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

XI -  O disposto nos incisos I e II não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.

 XII - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

4  - DA VISITA TÉCNICA

4.1 - A visita técnica, de caráter facultativo, tem como finalidade permitir ao licitante a avaliação prévia das condições 
do local de execução, possibilitando o conhecimento dos aspectos técnicos que possam influenciar na elaboração da 
proposta e na futura execução contratual. Dessa forma, não constitui condição obrigatória para participação no certame, 
resguardando-se o caráter competitivo da licitação. 

4.2 Caso o licitante demonstre interesse na realização da visita técnica deverá comparecer acompanhado por 
profissional, que possua conhecimento técnico para tal incumbência. Não há a exigência de que o profissional que deva 
participar desse ato seja o mesmo que ficará responsável pela execução dos serviços licitados, em conformidade com o 
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entendimento do TCU, Acordão nº. 748/2012, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar, DOU de 04.04.2011. 

4.3 A visita técnica será acompanhada por engenheiro designado pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, que 
posteriormente à visita elaborará o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA e entregará ao engenheiro representante da 
empresa.

4.4 A visita se dará no endereço da obra, das 09:00 às 13:00 horas, entre os dias 25 à 29 de maio de 2026,  tendo como 
ponto de partida a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, situada na Rua Deolindo Dazílio, Nº 40, Centro, Barra de 
São Francisco-ES, CEP 29800-000, telefone (27) 3756-8000.

4.5 A empresa deverá solicitar o agendamento de seu comparecimento á visita técnica até 2 (dois) dias de antencedencia, 
sendo de sua inteira responsabilidade a comprovação do recebimento da solicitação pela PMBSF. 

  4.6 - Em atendimento ao determinado no art. 63 § 3º da lei federal n° 14.133/2021, caso o licitante decida por não 
realizar a visita técnica, deverá, para fins de qualificação técnica, DECLARAR que tem conhecimento pleno dos locais 
e das condições em que deverá ser executada a obra, apresentando declaração em conformidade com a constante no 
ANEXO II deste Edital e anexá-la na HABILITAÇÃO JURÍDICA ou acrescentar o ATESTADO DE VISITA 
TÉCNICA.

5  - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo realizar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
meios:licitacao@pmbsf.es.gov.br. 

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação, nos autos do processo de licitação. 

5.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
_______________________________________________________________________________

6. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
no Portal: Bolsa Nacional de Compras - BNC  https://bnc.org.br/
6.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
obtidas junto  ao Portal: Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC  https://bnc.org.br/
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 
6.3.  O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Barra de São Francisco 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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7. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

7.1. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação: Ilzinete Francisca Silva Coutinho, cujas atribuições estão 
definidas no Decreto Municipal nº 04/2026, que atuará mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos no seguinte endereço eletrônico: Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC  https://bnc.org.br/
7.1.1 Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 
Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
7.2. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC  https://bnc.org.br/, junto 
ao qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas 
para sua correta utilização. 
7.2.1. O Portal de Bolsa Nacional de Compras - BNC se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a 
publicação do edital até a homologação do resultado. 
7.2.1.1. A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por meio 
da publicação do aviso do edital no Portal de Bolsa Nacional de Compras, nos veículos oficias e no sítio oficial do 
Município. 
7.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado junto ao Portal de Bolsa Nacional de Compras - BNC e subsequente encaminhamento da 
PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 
7.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 
7.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame Eletrônico, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 
7.6. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecerá acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame Eletrônico será suspensa 
e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do Agente 
de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: Portal de Bolsa Nacional de Compras - BNC https://bnc.org.br/
7.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma desconexão 
superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a sessão do certame 
Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, 
inclusive com nova publicação do aviso. 
7.9. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua 
conexão ao sistema eletrônico. 
7.10. A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico: Portal de Bolsa Nacional de Compras - BNC  
<https://bnc.org.br/>
7.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de 
contato, como meio telefônico ou e-mail. 
7.12. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 
7.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 
acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 
 
8.  DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS

8.1 As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico (portal BNC), até a data e 
horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, em seu campo específico.
8.1.1 A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha privativa 
do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA e posterior encaminhamento dos documentos habilitatórios. 
8.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor de seu preço na 
Moeda (unidade monetária) Real, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 
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sistema eletrônico - Portal de Bolsa Nacional de Compras - BNC  https://bnc.org.br/ quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
8.2.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, da descrição detalhada do 
objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo "conforme edital". 
8.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.2.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
8.2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
8.2.5. As propostas possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das propostas de 
preços. 
8.3. O licitante vencedor da melhor proposta deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo específico, as 
seguintes declarações, conforme modelo do ANEXO VI - Carta de apresentação dos documentos de habilitação: 
8.3.1. Que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório;  
8.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
8.3.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
8.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal; 
8.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente. 
8.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Agente de Contratação, na fase de 
habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio de e-
mail ou outra forma. 
8.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no crime de falsidade 
ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos Artigos 337-E e seguintes, acrescidos ao 
Código Penal pelo Art. 178 da Lei Federal nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as 
sanções previstas na Lei e no presente Edital. 
8.6. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
8.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 
8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, que forem 
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
8.9. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.10. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada como 
não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 
8.11. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do contrato. 
8.12. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
8.13. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação realizará a abertura e posterior julgamento 
das propostas preliminares apresentadas pelos licitantes interessados. 
9.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado, em tempo real, por todos 
os participantes. 
9.4. É defeso ao Agente de Contratação proceder à desclassificação de propostas, antes do início da fase competitiva, 
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apresentadas em valor superior ao preço referencial. 
9.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e com maior 
desconto, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e percentual 
consignados no registro de cada lance.
9.6 Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
9.7 Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão considerados 
intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao 
último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante. 
9.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a Licitante desistente às 
sanções previstas neste Edital. 
9.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, segundo a ordem de 
classificação provisória obtida. 
9.10. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 
9.11. Encerrado o julgamento das propostas preliminares e observado o horário estipulado neste instrumento, a sessão 
pública na internet será aberta pelo Agente de Contratação, com início da fase competitiva, quando os licitantes poderão 
encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.12. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens, pelo Agente de Contratação, aos licitantes. 
9.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as 
regras estabelecidas neste edital. 
9.14. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
9.16. Será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônico, o seguinte modo de disputa: 
- aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 
adotado. 
9.17. No modo de disputa aberto, haverá intervalo mínimo de diferença de valores, totalizando o montante de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta. 
9.17.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após o 
decurso deste tempo, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública, após a fase inicial de 10 (dez) minutos. 
9.17.2. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá, sucessivamente, 
sempre que houver lances enviados nesse período, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.17.3. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente, sem necessidade de 
aviso prévio pelo Agente de Contratação e pelo sistema, de forma a garantir a concorrência entre os licitantes. 
9.17.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação poderá admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
9.18. Encerrados todos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 
9.19 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
9.19.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.20. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através dos seguintes critérios, nesta ordem: 
I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 
III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 
9.20. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
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Estado em que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

9.21. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital. 
9.22. Após realizadas as análises da proposta melhor classificada e de toda documentação habilitatória, o Agente de 
Contratação realizará a declaração do vencedor via sistema. 
9.23. A Licitante melhor classificada (vencedora) será convocada para reelaborar e apresentar à administração 
pública, por meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital. O licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar ao 
Agente de Contratação, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, o 
Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), no prazo aqui estabelecido. 
9.24.  Será vencedora a empresa que atender a todos os requisitos do Edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL para 
executar o objeto do contrato. 
9.25. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por despacho fundamentado, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, 
financeira, técnica ou administrativa. 
9.26. Ultrapassadas as fases supramencionadas será dada oportunidade de manifestação de Recurso, que deverá ser 
apresentado nos termos do Item 12 deste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 - DA HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO

10.1.1  O encaminhamento da habilitação para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros os documentos por ela anexados.
10.1.2 - O encaminhamento da habilitação deverá, obrigatoriamente, ser efetuado por meio de transferência eletrônica de 
arquivo ao sistema, devendo ser inseridos todos os documentos solicitados no Item 10 e seus subitens abaixo dispostos. 
O licitante vencedor (aquele que apresentar a melhor proposta) será convocado pelo Agente de Contratação para 
anexar os documentos habilitatórios, em até 5 (cinco) horas após a referida convocação. A não inserção dos 
documentos, implicará na desclassificação da empresa licitante, face à ausência de informações suficientes para 
sua habilitação. 

10.1.3 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.1.3.1.
Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

10.1.3.2.
Registro comercial, no caso de empresa individual; 
10.1.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 
de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
10.1.3.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em 
exercício; 
10.1.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
10.1.3.6. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender atividades compatíveis com 
o objeto desta Licitação. 
10.1.3.7. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 
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10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto desta licitação. 
10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
10.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede 
não for deste Estado), mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 
10.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Tributos 
Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não 
Contribuinte. 
10.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio de Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 
10.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 
07/07/2011, que será verificada "online" pela Comissão na data de entrega da documentação de habilitação. 
10.2.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item também deverão ser 
apresentados pela filial executora do contrato. 
 
10.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 
10.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes aos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela variação ocorrida no 
período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro 
indicador que o venha a substituir quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
10.3.1.a.No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço, deverá ser apresentada a cópia da 
publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na 
Junta Comercial. 
10.3.1.b.Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas 
cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial ou 
no órgão competente. 
10.3.1.c. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração D vigital - SPED, deverá ser apresentado além 
do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 
10.3.1.d.Consideram-se "já exigíveis" as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao exercício social 
imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 
de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior 
para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme 
entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 
10.3.1.e. Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro 
exercício social, deverá apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de legislação 
societária e comercial. 
10.4. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índice de Solvência Geral - ISG e o 
Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

ILG=    _ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP)_
              PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)
 
ISG=    _____________________ATIVO TOTAL (AT)_____________________
              PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)
 
ILC=  _____ATIVO CIRCULANTE (AC)____
                  PASSIVO CIRCULANTE(PC) 

12.4.1.a.As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação relativa à qualificação econômico-
financeira. 
10.4.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
observada a data de validade definida no instrumento. 
10.4.3.a.No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 
90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 
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10.4.3.b.Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da 
documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos 
de habilitação constantes neste Edital. 
10.4.3.c. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser 
apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica e financeira, com 
vista a assegurar a execução do contrato. 
10.4.4. O Agente de Contratação verificará mediante consulta "on line" nos respectivos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais, o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.4.4.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis<http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis>. 
10.4.4.2.A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU - <https://contas.tcu.gov.br>; 
10.4.4.3.A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por ato de improbidade administrativa disponível no Portal do CNJ; 
10.4.4.4.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de seus sócios majoritários, por 
força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
10.4.4.5.Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, a Comissão reputará o licitante 
desclassificado, por falta de condição de participação. 

10.5. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.5.1  - A empresa licitante deverá apresentar a qualificação técnica (operacional e profissional) necessária para participar deste 
certame, em conformidade com os Itens 5, 6, 7, 8 e 20 do Termo de Referência, o qual é parte integrante deste Edital de 
Concorrência Eletrônica.

10.5.2 Observações importantes:

- Cada responsável técnico só poderá representar um única empresa, sob pena de inabilitação da licitante.
- Todos os profissionais indicados devem possuir certidões e registros atualizados, em conformidade com o CREA, para atuação 
legal como responsáveis técnicos da obra.

10.5.3. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela Licitante, para fins de 
comprovação de capacidade técnica, declarem que participarão, a serviço da Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser 
firmado pelo representante da Licitante com o ciente do profissional conforme ANEXO IV do EDITAL - QUADRO DE PESSOAL 
TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO). 

10.5.4. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o 
objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização, conforme ANEXO IX deste 
edital.  

10.5.5 As proponentes estarão obrigadas a apresentar Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação, 
conforme modelo do ANEXO VII do EDITAL. 
 10.5.6. As proponentes deverão apresentar Declaração de que, caso seja vencedor do certame, implantará Programa de Integridade, 
no prazo de 06 (seis) meses, contados da celebração do Contrato, conforme a exigência do Art. 25, § 4º da Lei 14.133/21 e do Art. 15 
do Decreto Municipal 351/2023. (Segundo o Decreto Municipal, considera-se de grande vulto a contratação cujo valor estimado seja 
igual ou superior a R$ 3.000.000,00, cujo valor será atualizado pelo IPCA-E).

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

11.1. Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme Minuta anexa a este Edital, ou emitido 
instrumento equivalente.

11.2. Terá o adjudicatário o prazo de três (03) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
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ou retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de três (03) dias, a 
contar da data de seu recebimento.

11.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 (dois) dias após o envio, 
será considerado como recebido o Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

11.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) dias úteis, e, terá início 
na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Bolsa Nacional de Compras - BNC  https://bnc.org.br/ em 
consonância com o preceito no §4º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.7. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, 
acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir em nome da recorrente, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo 
prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos 
autos. 
12.8.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 12.1 
deste edital. 
12.9. Caso a Agente de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela Autoridade 
Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a decisão do Agente de Contratação antes da 
adjudicação. 
12.9.1. Se o Agente de Contratação não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis no horário de 
08h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min. 
12.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.13. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não serão conhecidos, 
inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto com como condição para conhecimento 
e apreciação. 
12.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
12.15. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
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Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.16. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no 
âmbito do Município. 
12.17. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a partir das 
publicações no Portal de Bolsa Nacional de Compras - BNC  https://bnc.org.br/ de forma automática pelo sistema 
provedor.  
 
13. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO 

13.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a 
Autoridade Competente que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos para a Secretaria de Compras e Contratos, 
para posterior assinatura do contrato. 
13.2. Encerrada a licitação, o Agente de Contratação divulgará no site do Município os atos de adjudicação do objeto, de 
homologação do certame, bem como os valores do orçamento previamente estimado para a contratação. 
13.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e multa de 05% (cinco por cento) do valor da sua proposta em favor do Município. 
13.3.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
13.3.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a Administração poderá convocar 
os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital: 
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. O prazo para execução da obra será de acordo com o cronograma físico-
financeiro, contado a partir da data da assinatura do recebimento da ordem de serviço. 
14.2. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo de execução do 
contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 
14.2.1  A prorrogação do prazo de execução, decorrentes de paralisações do contrato serão permitidas, segundo o § 5º do art. 115 
da Lei Federal nº 14.133/21, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. As 
demais prorrogações do prazo de execução ou de vigência do contrato, bem como outras alterações, serão formalizadas por termo 
aditivo, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/21.   

14.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do 
vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei Federal  nº. 14.133/2021.  
14.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Barra de São 
Francisco. 
14.5. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal para paralisar ou reiniciar as obras.
 
15 DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para 
comprovação técnica profissional, até o limite de 25% (vinte cinco por cento) do valor do orçamento, conforme termo de referência 
anexo deste instrumento, desde que previamente autorizada pela Contratante. 
15.1.1. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
profissional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de serviço com características semelhantes. 
15.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica 
da obra ou do serviço prestado. 
15.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com parecer técnico da fiscalização, ao 
qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços. 
15.3.1. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para 
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subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve corresponder à 
exigida para habilitação nesta licitação. 
15.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
15.5. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, nas 
modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia 
durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 
16.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021. 
16.1.2. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V do EDITAL - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO): emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 
16.1.3 - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
16.1.4. SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente 
apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome do Município de Barra de 
São Francisco, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 
16.1.4.1.A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao Portal de Bolsa Nacional de Compras - 
BNC  https://bnc.org.br/ 
16.1.4.2.O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar Cobertura de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias do CONTRATADO em relação à obra. O seguro-garantia deverá prever o atendimento deste edital como condição 
geral. 
16.1.4.3.Na modalidade seguro-garantia, em caso de inadimplemento pelo contratado, a seguradora terá a obrigação de assumir a 
execução e concluir o objeto do contrato e, serão observadas as seguintes disposições: 
I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada 
indicada na apólice; 
II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na apólice. 
16.2. A Secretaria Municipal de Obras restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 
assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
16.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos que a rescisão ou 
paralisação decorram de acordo com a Prefeitura Municipal, nos termos da legislação vigente. 
15.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado apresentar nova garantia de 
execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto 
não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 
16.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, por ocasião da 
assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 
16.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver aditivo. 
16.7. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa líder do consórcio, ou por cada 
uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua participação no consórcio. 
16.8. A Licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia Caucionária - DECLARAÇÃO DE 
GARANTIA DO CONTRATO, segundo ANEXO X deste edital.  
16.9. Caso a garantia escolhida pelo contratado seja a modalidade seguro-garantia, a mesma deverá ser entregue pela licitante 
vencedora em até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.
16.10 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias de 
qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. Assim, caso opte pela modalidade seguro garantia, é obrigatório que o 
adjudicatário contrate a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato. 

17 DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo deste Edital. 
17.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor designado pelo respectivo ordenador de despesas, o qual deverá ter 
formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, atendendo inclusive o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá 
atestar a execução dos serviços. 
17.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.
17.4. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos Órgãos da Administração Municipal Direta:  
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto contratado;  
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e comunicações 
necessárias à perfeita execução dos serviços;  
III - proceder às medições dos serviços executados;  
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de 
bens, da realização de serviços ou da execução de obras;  
I - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
II - proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  
III - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  
IV - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, quando for o caso;  
V - abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de eventuais irregularidades e aplicação das 
respectivas sanções previstas em contrato; e, 
VI - outras atividades compatíveis com a função ou especificados no contrato.  
17.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA

18.1 A adjudicatária terá o prazo de até 03 (três) dias, após formalmente convidada, para assinar o Contrato, que obedecerá ao 
modelo constante do Anexo deste Edital. 
18.1.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu 
transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela Seretaria Municipal de Obras e Urbanismo; 
18.1.3. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem precedente, estará sujeita às 
penalidades previstas neste Edital; 
18.2. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem contratados as normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as determinações da CONTRATANTE e da legislação pertinente; 
18.3. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato 
não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas 
como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido; 
18.4 A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade da contratada. 
18.5 A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, 
para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo. 
18.6. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as obrigações, direitos e 
responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 
18.7. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será considerado especificado e válido. 
18.2. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem contratados as normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as determinações da CONTRATANTE e da legislação pertinente; 
18.3. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato 
não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas 
como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido; 
18.4 A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade da contratada. 
18.5 A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, 
para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo. 
18.6. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as obrigações, direitos e 
responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 
18.7. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será considerado especificado e válido. 
18.8. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da 
prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 
18.9. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pela Licitante, considerados finais e 
incluindo todos os encargos, taxas e bonificações. 
18.10  A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo nas questões 
inerentes a execução do contrato. 
18.11 A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, que deverão ser afixadas em local 
apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 
18.12. O contratado fica obrigado a suportar as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que receber nos termos 
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do presente edital em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012, bem como Decreto 
Municipal Nº 164/2023.
18.13. Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012, a administração 
pública municipal  efetuará as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que efetuar nos termos do 
presente edital/contrato.
18.14 Demais obrigações constantes no Termo de Referência, o qual é parte integrante deste Edital.
 
19. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

19.1. Os pagamentos dos serviços executados mensalmente, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no 
orçamento referencial da Secretaria Municipal de Assistência Social e os respectivos valores propostos pela empresa vencedora da 
licitação, dos serviços que tenham sido efetivamente executados no período da medição. 
19.2. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais cabíveis previstas no Edital e no 
Contrato. 
19.3. As demais cláusulas obrigacionais são aquelas previstas na minuta do contrato e no Termo de Referência do Edital. 
19.4. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, devidamente 
atestadas pela Administração, no prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
19.4.1. A Nota Fiscal ou Fatura, quando for o caso, deverá ser obrigatoriamente acompanhada do relatório de avaliação de 
desempenho, bem como dos demais anexos e documentos comprobatórios juntados ao processo de pagamento do respectivo 
contrato. 
19.5. Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo as relacionadas a encargos sociais e 
trabalhistas, deverá a Administração promover a imediata retenção dos créditos decorrentes do contrato e iniciar processo para 
aplicação das sanções administrativas pertinentes. 
19.5.1. Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos trabalhadores ou para a quitação de obrigações 
previdenciárias e depósitos de FGTS, além de outras obrigações congêneres. 
19.5.2. 18.5.2. Será facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas propostas por funcionário 
vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação. 
19.5.3. O Ordenador de Despesas que não cumprir o disposto neste artigo responderá pessoal e civilmente, nos termos da Lei 
8.429/1992. 
19.5.4 Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012, bem como Decreto Municipal Nº 
164/2023, a Administração Pública Municipal efetuará as retenções na fonte o Imposto de Renda sobre os pagamentos que efetuar 
nos termos do presente edital.

20. DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
 
20.1. DOS ADITIVOS 
20.1.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das seguintes hipóteses: 
20.1.1.2.Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior; 
20.1.1.2.
Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência ou que 
estejam previstos na Matriz de Risco são de responsabilidade da Contratada. 
20.1.3. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a 
pedido da Administração Pública, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte da Contratada, observados os limites 
previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
20.1.4. Alterações por necessidade de adequações técnicas poderão acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos 
supervenientes à elaboração da proposta, como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 
20.1.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os anexos do 
instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que 
decorram de erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos 
projetos não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato. 
 
20.2. DA ALOCAÇÃO DE RISCO: 
20.2.1. Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do Contratante e da Contratada na execução do contrato. 
Com base na Matriz de Risco é que são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais. 
20.2.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas 
sem limitação, conforme estabelecido no Mapa de Risco. 
20.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade é do Contratante, 
conforme estabelecido na Matriz de Risco. 
20.2.4. Ao participar do certame a Contratada declara: 
20.2.4.1.
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Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato; e 
20.2.4.2.Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.
 
20.3. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
20.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido 
seu equilíbrio econômico-financeiro. 
20.3.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua 
responsabilidade na MATRIZ DE RISCO. 
20.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por intermédio de processo 
administrativo para apurar o caso concreto. 
20.3.4. O Contrato a ser firmado deverá prever hipóteses de alteração contratual caso a execução dos serviços admitam qualquer 
parcela de serviços por preço unitário. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, constantes do Capítulo I, incluso 
no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que: 
21.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
21.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
21.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
21.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
21.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
21.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
21.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
21.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
21.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
21.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
21.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2023. 
21.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, nos termos do 
estabelecido no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, e demais disposições 
da legislação vigente e demais disposições contidas no Termo de Referência, o qual é parte integrante deste Edital. 
21.3 Demais sanções estipuladas no Termo de Referência.
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
22.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Agente de Contratação; 
22.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas apresentadas, da análise da 
documentação de habilitação da vencedora e da interposição de recurso, se for o caso; 
22.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
22.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples apresentação da 
PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor; 
22.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
22.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento 
contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 
22.5. O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em 
parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo
para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou 
desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 
Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
22.6. É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, 
adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 
complementar a instrução do processo. 
22.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, poderá a Licitante, revalidar, 
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por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório. 
22.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado a esta licitação, fica eleito 
o foro da Comarca de Barra de São Francisco/ES, com exclusão de qualquer outro. 

SÃO PARTES INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - Declaração de conhecimento dos locais e condições;  
ANEXO III - Carta de apresentação da proposta de preços (modelo);  
ANEXO IV - Quadro de pessoal técnico qualificado (modelo);  
ANEXO V - Carta de fiança bancária - garantia de cumprimento do Contrato (modelo);  
ANEXO VI - Carta de apresentação dos documentos de habilitação (modelo);  
ANEXO VII - Declaração de inexistência de fato superveniente;  
ANEXO VIII - Termo de Compromisso;
ANEXO IX - Declaração de disponibilidade de equipamentos;  
ANEXO X - Garantia do Contrato;  
ANEXO XI - Minuta de Contrato.
ANEXO XII - Peças Técnicas.

Barra de São Francisco/ES, 07 de maio de 2026.

KENNEDY BRAZ TEIXEIRA
___________________________________________

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERENCIA - TR

Em conformidade com o Artigo 18, §1º da Lei nº 
14.133/2021, que regulamenta as contratações 
públicas, o Termo de Referência deve ser elaborado 
como parte do planejamento prévio à contratação, 
com o objetivo de garantir a transparência, eficiência 
e segurança jurídica do processo.

Identificação

Órgão/E ntidade Demandante: Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco
Unidade R equis itante: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
R esponsável pela E laboração: Kennedy Braz Teixeira
Assunto: Termo de Referência para instauração de processo licitatório, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021, referente à E xecução de Cons trução de Calçadão, na Avenida 
Jones  dos  S antos  Neves , localizada no Centro, no Município de B arra de S ão F rancisco/E S .

INTRODUÇÃO

A Prefeitura Municipal de Barra de S ão F rancisco/E S , por meio da S ecretaria Municipal de Obras , 
apresenta o presente T ermo de Referência para contratação, mediante Concorrência 
E letrônica, visando à E xecução de Cons trução de Calçadão, na Avenida Jones  dos  S antos  
Neves , localizada no Centro, no Município de B arra de S ão F rancisco/E S .

Este documento tem como objetivo principal fornecer informações técnicas, administrativas e 
legais detalhadas, servindo como base para a elaboração das propostas e execução do 
objeto, garantindo que todas as etapas da obra sejam realizadas em conformidade com os 
projetos previamente aprovados , as normas técnicas vigentes , as diretrizes de sustentabilidade, 
os princípios de acessibilidade e demais requisitos legais aplicáveis.

Além disso, o Termo de Referência estabelece critérios objetivos e detalhados para a 
fiscalização, acompanhamento e controle de qualidade da obra, assegurando a correta 
aplicação de recursos públicos, a segurança dos trabalhadores e a satisfação das 
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necessidades da população.

A elaboração deste documento está fundamentada nos princípios da L ei nº 14.133/2021, em 
especial os de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e 
transparência, garantindo que o processo licitatório e a execução da obra atendam ao 
interesse público e promovam o desenvolvimento socioeconômico local, a organização do 
comércio popular e a melhoria da infraestrutura urbana da cidade.

1. Objeto

Contratação de empresa especializada para E xecução de Cons trução de Calçadão, na 
Avenida Jones  dos  S antos  Neves , localizada no Centro, no Município de B arra de S ão 
F rancisco/E S , incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e demais 
insumos necessários à completa execução da obra, conforme projetos, planilha 
orçamentária, memorial descritivo e demais documentos técnicos que integram o presente 
processo administrativo.

2. Fundamentação da Contratação

A presente contratação fundamenta-se no estudo técnico preliminar elaborado pela 
administração, que demonstrou a necessidade da E xecução de Construção de Calçadão, 
na Avenida Jones  dos  S antos  Neves , localizada no Centro, no Município de B arra de S ão 
F rancisco/E S , visando à melhoria da infraestrutura viária municipal, à recuperação das 
condições de trafegabilidade das vias públicas e ao aumento da segurança e mobilidade 
urbana, proporcionando melhores condições de circulação para veículos e pedestres e 
contribuindo para a qualidade de vida da população.

A contratação observará as disposições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, bem como 
demais normas aplicáveis à execução de obras e serviços de engenharia.

3. Descrição da Solução

A solução consiste na execução de Cons trução de Calçadão em área pública, 
contemplando intervenções necessárias à requalificação do espaço urbano, visando 
proporcionar melhores condições de circulação, segurança, conforto e acessibilidade aos 
usuários:

• Limpeza e preparação da área existente;
• Demolição e retirada de estruturas ou pavimentos existentes, quando necessário;
• Regularização e preparo do subleito e da base;
• Execução de pavimentação do calçadão, conforme material definido em projeto 
(blocos intertravados, concreto ou similar);
• Execução de meio-fio, sarjetas e elementos de contenção;
• Implantação de acessibilidade, com rampas, piso tátil e demais dispositivos 
conforme normas técnicas aplicáveis;
• Instalação de mobiliário urbano, quando previsto;
• Execução de paisagismo e tratamento dos espaços livres;
• Implantação de iluminação pública e infraestrutura complementar, quando 
aplicável;
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• Execução de sinalização e elementos de orientação de usuários;
• Demais serviços complementares necessários à adequada funcionalidade, 
segurança, acessibilidade e durabilidade do espaço urbano

A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos técnicos elaborados pela 
equipe de engenharia e em atendimento às normas técnicas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas.

4. Justificativa da Contratação

A execução da obra visa atender à necessidade da administração pública municipal de 
promover a requalificação da infraestrutura urbana, por meio da cons trução de calçadão, 
garantindo melhores condições de mobilidade para pedestres, segurança e acessibilidade 
para a população.
A intervenção possibilitará a organização e melhoria das condições de circulação na área 
contemplada, proporcionando deslocamento mais seguro, confortável e eficiente para os 
usuários, além de contribuir para a redução de conflitos entre veículos e pedestres e 
melhoria da utilização do espaço público.

A inexistência ou inadequação de espaços apropriados para circulação de pedestres ao 
longo do tempo resulta em riscos à segurança, dificuldades de deslocamento e 
desvalorização da área urbana. dessa forma, a implantação do calçadão contribuirá para 
a modernização da infraestrutura urbana, ampliação das condições de acessibilidade e 
valorização dos espaços públicos.

Dessa forma, a execução dos serviços proporcionará melhores condições de mobilidade, 
segurança e acessibilidade, promovendo maior eficiência na aplicação dos recursos 
públicos e melhoria na qualidade de vida da população.

5. Qualificação Técnica

Para fins de comprovação da qualificação técnica, a empresa licitante deverá apresentar 
comprovante de regis tro ou inscrição válido e regular no conselho profissional competente, 
sendo este o conselho regional de engenharia e agronomia (CR E A) ou o conselho de 
arquitetura e urbanismo (CAU), tanto da empresa quanto de seu(s) responsável(is) 
técnico(s), em conformidade com a legislação profissional vigente.

os profissionais indicados pela licitante deverão ser formalmente designados como 
responsáveis  técnicos  pela execução, supervisão e acompanhamento dos  serviços  
relacionados à E xecução de Construção de Calçadão, na Avenida Jones  dos  S antos  Neves , 
localizada no Centro, no Município de B arra de S ão F rancisco/E S .

Caberá aos responsáveis técnicos assegurar que a execução da obra ocorra em estrita 
conformidade com os projetos  executivos , especificações  técnicas , normas técnicas  
aplicáveis , padrões  de qualidade exigidos , cronograma fís ico-financeiro es tabelecido e 
demais  dispos ições  legais  e contratuais  pertinentes .

Os responsáveis técnicos deverão acompanhar a execução dos serviços de forma 
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contínua e efetiva, comparecendo aos canteiros de obra sempre que necessário ou 
quando solicitado pela fiscalização da administração municipal, bem como elaborando e 
apresentando relatórios  técnicos  periódicos  de acompanhamento da obra.

Compete ainda aos responsáveis técnicos prestar apoio técnico à fiscalização da 
Prefeitura Municipal de B arra de S ão F rancisco - PMB S F , bem como responder civil, 
adminis trativa e tecnicamente pela correta execução dos serviços, assumindo 
responsabilidade por eventuais inconformidades, falhas técnicas ou irregularidades 
constatadas durante a execução contratual, nos termos da legislação vigente e das 
normas profissionais aplicáveis.

6. Indicação de Pessoal Técnico Adequado

A licitante deverá indicar, no momento da habilitação, o(s) profissional(is) responsável(is) 
técnico(s) pela execução dos serviços, devidamente habilitado(s) junto ao conselho 
profissional competente (CREA ou CAU), que possuirá(ão) atribuição legal para atuação 
nas atividades pertinentes ao objeto da contratação.

Deverá ser apresentada comprovação de vínculo do profissional indicado com a empresa 
licitante, podendo ser mediante:

· Contrato social, quando se tratar de sócio;
· Contrato de prestação de serviços;
· Carteira de trabalho;
· Ou declaração de disponibilidade do profissional para atuar na execução da obra, 

acompanhada de anuência formal do profissional indicado.

7. Capacidade Técnico-Operacional da Empresa

A licitante deverá comprovar experiência e aptidão técnico-operacional para a execução 
de obras ou serviços de engenharia de características semelhantes ao objeto desta 
licitação, demonstrando capacidade para executar serviços de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, conforme previsto no art. 67 da L ei nº 
14.133/2021.

A comprovação da capacidade técnico-operacional deverá ser realizada mediante a 
apresentação de no mínimo 01 (um) ates tado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado e identificado pelo 
responsável técnico ou representante da entidade emitente, acompanhado, quando 
aplicável, da certidão de acervo técnico (cat) emitida pelo conselho profissional 
competente.

Os atestados apresentados deverão comprovar que a licitante executou obras ou serviços 
de engenharia compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto 
da presente contratação, demonstrando experiência prévia na execução de serviços 
pertinentes às parcelas  de maior relevância técnica e valor s ignificativo da obra.

Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, serão consideradas como 
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parcelas  de maior relevância técnica os seguintes serviços:

1. E XE CUÇÃO E  INS T AL AÇÃO E M GR ANIT O
QUANT IT AT IVO MÍNIMO E XIGIDO: 2.190,97 M², CORRESPONDENTE A 50% DO QUANTITATIVO.

2. F OR NE CIME NT O, PR E PAR O E  APL ICAÇÃO DE  CONCR E T O F CK=25 MPA
QUANT IT AT IVO MÍNIMO E XIGIDO: 241,82 M³, CORRESPONDENTE A 50% DO QUANTITATIVO 

3. T UB O PE AD PAR A DR E NAGE M - D = 400 MM - F OR NE CIME NT O E  INS T AL AÇÃO
QUANT IT AT IVO MÍNIMO E XIGIDO: 645,995 M, CORRESPONDENTE A 50% DO QUANTITATIVO 

4. B ANCO T IPO PAR KL L E T , E M AL VE NAR IA DE  B L OCOS  DE  CONCR E T OS  9X19X39, 
CHE IOS . PAR E DE  COM R E B OCO E XT E R NO, IMPE R ME AB IL IZAÇÃO INT E R NA, 
R E VE S T IME NT O E XT E R NO E M MADE IR A, COM CANT E IR O PAR A GR AMA, INCL US IVE  
PL ANT IO DE  GR AMA
QUANT IT AT IVO MÍNIMO E XIGIDO: 10,00 UND, CORRESPONDENTE A 50% DO QUANTITATIVO

5. ÍNDICE  DE  PR E ÇO PAR A R E MOÇÃO DE  E NT UL HO DE COR R E NT E  DA E XE CUÇÃO DE  
OB R AS  (CL AS S E  A CONAMA - NB R  10.004 - CL AS S E  II-B ), INCL UINDO AL UGUE L  DA 
CAÇAMB A, CAR GA, T R ANS POR T E  E  DE S CAR GA E M ÁR E A L ICE NCIADA
QUANT IT AT IVO MÍNIMO E XIGIDO: 1.131,74 M³, CORRESPONDENTE A 50% DO QUANTITATIVO 
 
6. AS S E NT AME NT O DE  ME IO-F IO PR É -MOL DADO DE  CONCR E T O COM DIME NS ÕE S  DE  15 X 
12 X 30 X 100 CM, R E JUNT ADO COM AR GAMAS S A DE  CIME NT O E  AR E IA NO T R AÇO 1:3
QUANT IT AT IVO MÍNIMO E XIGIDO: 1.261,29 M, CORRESPONDENTE A 50% DO QUANTITATIVO 

7. KIT  S OL AR  P/ IL UMINAÇÃO HT -011 US 35.135.160-6 COM POS T E  DE  AÇO GAL V.DE  6M, 
PAINE L  S OL AR  MONOCR IS T AL INO 115W/24V, 2 B AT E R IAS  80AH/12V S E L ADAS  DE  
CHUMB O-ÁCIDO, L ÂMPADA L E D 35W/24V/2940L M, CONT R OL E  INT E L IGE NT E  10A/12V/24V - 
F OR NE CIME NT O E  INS T AL AÇÃO
QUANT IT AT IVO MÍNIMO E XIGIDO: 35 UND, CORRESPONDENTE A 50% DO QUANTITATIVO 

Os atestados apresentados deverão demonstrar de forma clara a execução dos serviços 
exigidos, podendo a administração pública promover diligências para verificação da 
autenticidade, veracidade e compatibilidade das informações apresentadas, nos termos 
da legislação vigente.

8. Capacidade Técnico-Profissional do Responsável Técnico

A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente profiss ional de nível 
superior devidamente habilitado e regis trado no conselho profis s ional competente, sendo 
este o conselho regional de engenharia e agronomia (CREA) ou o conselho de arquitetura 
e urbanismo (CAU), que será indicado como responsável técnico pela execução dos  
serviços  objeto da presente contratação.

O profissional indicado deverá ser detentor de, no mínimo, 01 (uma) certidão de acervo 
técnico (CAT ), emitida pelo conselho profissional competente, comprovando a execução 
de obras ou serviços de engenharia de caracterís ticas  semelhantes  ao objeto des ta 
licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância técnica previamente definidas.
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Para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional, nos termos do art. 67 da 
L ei nº 14.133/2021, serão considerados serviços ou obras de características semelhantes 
aqueles que apresentem complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à 
execução da E xecução de Construção de Calçadão, na Avenida Jones  dos  S antos  Neves , 
localizada no Centro, no Município de B arra de S ão F rancisco/E S .

A comprovação da experiência do profissional indicado deverá ser realizada mediante a 
apresentação de:

· certidão de acervo técnico (cat) emitida pelo conselho profissional competente;
· ates tado(s) de capacidade técnica vinculados ao respectivo acervo técnico do 

profissional, devidamente emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
contendo informações claras acerca da participação do profissional na execução 
das obras ou serviços.

Os documentos apresentados deverão demonstrar de forma objetiva a atuação do 
profissional nas obras ou serviços executados, incluindo informações relevantes quanto à 
natureza dos  serviços , caracterís ticas  técnicas , dimensões , quantitativos  ou demais  
elementos  que evidenciem a compatibilidade com o objeto des ta licitação.

O profissional indicado como responsável técnico deverá participar efetivamente da 
execução e acompanhamento da obra, responsabilizando-se tecnicamente pelos serviços 
executados. 

Eventual substituição somente poderá ocorrer mediante apresentação de profissional de 
qualificação técnica equivalente ou superior, condicionada à prévia análise e aprovação da 
adminis tração pública.

Para fins de comprovação da capacidade Técnico-Profissional do Responsável Técnico, 
E ngenheiro Civil e E letricis ta, serão consideradas como parcelas  de maior relevância 
técnica os seguintes serviços:

E NGE NHE IR O CIVIL

1. E XE CUÇÃO E  INS T AL AÇÃO E M GR ANIT O
2. F OR NE CIME NT O, PR E PAR O E  APL ICAÇÃO DE  CONCR E T O F CK=25 MPA
3. T UB O PE AD PAR A DR E NAGE M - D = 400 MM - F OR NE CIME NT O E  INS T AL AÇÃO
4. B ANCO T IPO PAR KL L E T , E M AL VE NAR IA DE  B L OCOS  DE  CONCR E T OS  9X19X39, 
CHE IOS . PAR E DE  COM R E B OCO E XT E R NO, IMPE R ME AB IL IZAÇÃO INT E R NA, 
R E VE S T IME NT O E XT E R NO E M MADE IR A, COM CANT E IR O  PAR A GR AMA, INCL US IVE  
PL ANT IO DE  GR AMA
5. ÍNDICE  DE  PR E ÇO PAR A R E MOÇÃO DE  E NT UL HO DE COR R E NT E  DA E XE CUÇÃO DE  
OB R AS  (CL AS S E  A CONAMA - NB R  10.004 - CL AS S E  II-B ), INCL UINDO AL UGUE L  DA 
CAÇAMB A, CAR GA, T R ANS POR T E  E  DE S CAR GA E M ÁR E A L ICE NCIADA
6. AS S E NT AME NT O DE  ME IO-F IO PR É -MOL DADO DE  CONCR E T O COM DIME NS ÕE S  DE  15 X 
12 X 30 X 100 CM, R E JUNT ADO COM AR GAMAS S A DE  CIME NT O E  AR E IA NO T R AÇO 1:3

E NGE NHE IR O E L E T R ICIS T A
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7. KIT  S OL AR  P/ IL UMINAÇÃO HT -011 US 35.135.160-6 COM POS T E  DE  AÇO GAL V.DE  6M, 
PAINE L  S OL AR  MONOCR IS T AL INO 115W/24V, 2 B AT E R IAS  80AH/12V S E L ADAS  DE  
CHUMB O-ÁCIDO, L ÂMPADA L E D 35W/24V/2940L M, CONT R OL E  INT E L IGE NT E  10A/12V/24V - 
F OR NE CIME NT O E  INS T AL AÇÃO

9. Estimativa do Valor da Contratação

O valor estimado da contratação foi definido com base em planilha orçamentária 
elaborada a partir de composições de custos de referência do sistema SINAPI, 
amplamente utilizado em obras públicas.

Valor es timado: R$ 5.370.728,67 (cinco milhões, trezentos  e setenta mil, setecentos e vinte e oito 
reais  e sessenta e sete centavos).

10. Prazo de Execução

O prazo estimado para execução da obra será de 180 dias , contados a partir da emissão 
da ordem de serviço, podendo ser ajustado conforme cronograma físico-financeiro 
aprovado pela administração.

11. Regime de Execução

A obra será executada sob o regime de empreitada por preço global, considerando que 
os serviços e quantitativos encontram-se devidamente definidos no projeto e planilha 
orçamentária.

Tal regime permite maior controle financeiro e previsibilidade de custos para a 
administração.

12. Critérios de Medição e Pagamento

Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições dos serviços efetivamente 
executados, conforme cronograma físico-financeiro aprovado.

As medições serão realizadas pela equipe de fiscalização designada pela administração, 
mediante apresentação de relatório técnico e documentação comprobatória da 
execução dos serviços.

13. Obrigações da Contratada

A contratada deverá:

· Executar a obra conforme projetos e especificações técnicas
· Fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários
· Cumprir as normas de segurança do trabalho
· Manter responsável técnico habilitado durante a execução da obra
· Reparar eventuais defeitos ou irregularidades identificadas pela fiscalização
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· Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma da obra

14. Obrigações da Contratante

A administração deverá:
· Disponibilizar os projetos técnicos necessários à execução da obra
· Designar equipe de fiscalização
· Realizar as medições e pagamentos conforme previsto no contrato
· Acompanhar e supervisionar a execução da obra

15. Fiscalização do Contrato

A fiscalização da obra será realizada por servidor ou equipe técnica designada pela 
administração, que acompanhará a execução dos serviços, verificará a conformidade 
com os projetos e registrará as ocorrências no diário de obra.

16. Sanções Administrativas

O descumprimento das obrigações contratuais poderá ensejar a aplicação das 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, suspensão de 
participação em licitações e declaração de inidoneidade, conforme a gravidade da 
infração.

17. Critérios de Seleção da Proposta

O critério de julgamento das propostas será menor preço, observadas as exigências de 
qualificação técnica e econômico-financeira estabelecidas no edital.

18. Adequação Orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária própria consignada no orçamento vigente da administração pública 
municipal.

19. Matriz de Alocação de Riscos do Contrato

A matriz de alocação de riscos tem como finalidade estabelecer a responsabilidade das 
partes diante de eventos que possam impactar a execução do contrato, conforme boas 
práticas de gestão de contratos administrativos.

risco responsabilidade medida de mitigação
erro de execução dos serviços contratada controle técnico e 

acompanhamento por 
responsável técnico

falhas ou inconsistências no 
projeto fornecido pela 
administração

contratante revisão técnica prévia dos 
projetos
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aumento ordinário de custos 
de insumos

contratada planejamento adequado e 
gestão de suprimentos

variações inflacionárias 
relevantes

compartilhado aplicação de reajuste conforme 
índice oficial

atrasos decorrentes de 
condições climáticas

compartilhado adequação do cronograma 
físico

acidentes de trabalho contratada cumprimento das normas de 
segurança do trabalho 

A matriz de riscos deverá ser observada durante toda a execução contratual, servindo 
como instrumento de gestão e prevenção de conflitos.

20. Critérios de Habilitação Técnica

Para comprovação da capacidade técnica, as empresas licitantes deverão apresentar:

· Registro ou inscrição no conselho profissional competente;
· Comprovação de aptidão para execução de obra ou serviço de características 

semelhantes ao objeto da contratação, mediante apresentação de atestados de 
capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

· Comprovação de que possui em seu quadro profissional responsável técnico 
devidamente habilitado;

· Apresentação de acervo técnico registrado no conselho profissional competente, 
quando aplicável.

Tais exigências visam assegurar que a empresa contratada possua capacidade técnica e 
experiência compatíveis com a complexidade da obra.

21. Garantia Contratual

A administração poderá exigir garantia para execução do contrato, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, limitada a até 5% do valor inicial do contrato, podendo ser elevada para até 
10% em casos de obras de grande vulto ou alta complexidade técnica.

A garantia poderá ser apresentada nas seguintes modalidades:
· Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública;
· Seguro-garantia;
· Fiança bancária.

A garantia terá como finalidade assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas pela contratada.

22. Cronograma Físico-Financeiro

A execução da obra deverá obedecer a cronograma físico-financeiro previamente 
aprovado pela administração, contendo a previsão das etapas de execução e os 
respectivos desembolsos financeiros.

Page 25 of 53



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

• Serviços preliminares;
• Mobilização e instalação de canteiro de obras;
• Limpeza e preparação da superfície existente;
• Serviços de recapeamento asfáltico;
• Execução de calçadas em concreto;
• Sinalização viária horizontal e/ou vertical, quando aplicável;
• Administração local da obra;
• Serviços complementares e finalização.

O cronograma físico-financeiro será utilizado como base para medições e pagamentos.

23. Reajuste Contratual

Os valores contratuais poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 meses, 
contado da data-base do orçamento estimado da contratação, observando-se a 
variação do índice setorial da construção civil.

Para fins de reajuste contratual será utilizado o INCC - índice nacional de custo da 
construção, ou outro índice que venha a substituí-lo.

O reajuste será aplicado mediante solicitação da contratada e análise da administração, 
observadas as disposições legais e contratuais.

24. Limpeza da Obra

Todos os res íduos  líquidos , sólidos  e gasosos , bem como lixo e entulhos produzidos ou 
gerados no canteiro de obras, frentes de trabalho ou quaisquer áreas de serviço durante a 
execução da obra de E xecução de Construção de Calçadão, na Avenida Jones  dos  S antos  
Neves , localizada no Centro, no Município de B arra de S ão F rancisco/E S , deverão ser 
tratados , dispostos  e/ou retirados  de maneira adequada, em conformidade com a 
legislação vigente nos níveis federal, estadual e municipal.

Devem ser observadas, entre outras, as seguintes normas:

· Política Nacional de R es íduos  S ólidos  - L ei nº 12.305/2010, Art. 27;

· Política E s tadual de R es íduos  S ólidos  - L ei nº 9.264/2010, Art. 33;

· R esolução CONAMA nº 307/2002, Art. 10, quanto à destinação de resíduos classes A, B, 
C e D.

Fica proibido o armazenamento ou depos ição de res íduos  em vias  públicas , redes  pluviais  
ou de esgoto, salvo quando autorizado pelo órgão competente.

Os resíduos de alta toxicidade, periculos idade ou risco biológico (classe D - CONAMA 
307/2002), bem como resíduos radioativos, deverão ser manipulados, transportados e 
destinados com a participação de entidades  especializadas , públicas ou privadas, 
competentes para este tipo de operação, garantindo a segurança ambiental e 
ocupacional.

A contratada deverá fornecer à P refeitura Municipal de B arra de S ão F rancisco (PMB S F ) 
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todas as informações e documentação relativas à movimentação, transporte e des tinação 
final dos  res íduos , assegurando rastreabilidade, controle ambiental e cumprimento das 
normas aplicáveis.

25. Condições de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho

As diretrizes  para execução dos  serviços  devem observar integralmente a normativa de 
segurança do trabalho, garantindo a proteção de todos os trabalhadores e terceiros 
envolvidos na obra de E xecução de Cons trução de Calçadão, na Avenida Jones  dos  S antos  
Neves , localizada no Centro, no Município de B arra de S ão F rancisco/E S .

Entre os principais requisitos estão:

· E quipamentos  de Proteção Individual (E P Is ) e E quipamentos  de Proteção Coletiva 
(E PCs), conforme exigências legais;

· S inalização adequada do canteiro de obras, incluindo áreas de risco, circulação e 
equipamentos;

· Implementação de procedimentos  de medicina e segurança do trabalho, incluindo:

o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR);

o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);

o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT);

· Realização de treinamentos  obrigatórios  para os trabalhadores, incluindo:

o NR  01 - Ordem de S erviço e Normas Gerais  de S egurança;

o NR  10 - S egurança em Ins talações e S erviços  com E letricidade;

o NR  12 - S egurança no T rabalho em Máquinas  e E quipamentos ;

Todos os procedimentos deverão ser rigorosamente regis trados  e acompanhados  pela 
fiscalização, garantindo que a obra seja realizada com segurança, prevenindo acidentes, 
promovendo a saúde dos trabalhadores e cumprindo integralmente a legislação vigente.

26. Disposições Finais

Os casos omissos ou situações não previstas neste termo de referência serão analisados 
pela administração pública, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021, bem 
como os princípios que regem a administração pública, em especial os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

27. Da legislação, Normas e Regulamentos

A execução da obra deverá observar integralmente a legislação vigente aplicável às 
obras públicas, em especial a lei nº 14.133/2021, bem como as normas profissionais 
estabelecidas pelo conselho regional de engenharia e agronomia (crea) e pelo conselho de 
arquitetura e urbanismo (cau), quando aplicável.
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Deverão ser rigorosamente atendidas as normas técnicas da associação bras ileira de 
normas  técnicas  (abnt) pertinentes à execução de obras de pavimentação e infraestrutura 
urbana, incluindo aquelas relacionadas a pavimentação asfáltica, acessibilidade, 
drenagem urbana e sinalização viária.

Também deverão ser observadas as normas de segurança e saúde do trabalho, 
especialmente as normas  regulamentadoras  (nr) do ministério do trabalho e emprego 
aplicáveis às atividades da construção civil, bem como a legislação urbanística municipal 
e demais regulamentos técnicos pertinentes à execução dos serviços de E xecução de 
Cons trução de Calçadão.

S endo elas :

Para o objeto de recapeamento asfáltico com execução de calçadas em concreto, as 
principais normas técnicas da associação brasileira de normas técnicas (abnt) que 
normalmente são citadas em termo de referência, projeto básico ou edital são:

Normas  relacionadas  à pavimentação as fáltica

• abnt nbr 7207 - terminologia e classificação de pavimentação

• abnt nbr 15115 - execução de camadas de pavimentação com materiais granulares

• abnt nbr 15116 - utilização de agregados reciclados em pavimentação

• abnt nbr 15965 - misturas asfálticas - projeto, execução e controle

• abnt nbr 15627 - execução de revestimento asfáltico

• abnt nbr 13133 - execução de levantamento topográfico (quando necessário para 
implantação e controle da obra)

normas  relacionadas  a calçadas e acess ibilidade

• abnt nbr 9050 - acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos

• abnt nbr 16537 - sinalização tátil no piso para acessibilidade

• abnt nbr 9781 - peças de concreto para pavimentação (quando houver intertravado)

• abnt nbr 6118 - projeto de estruturas de concreto (quando aplicável a elementos 
estruturais)

normas  relacionadas  à s inalização viária

• abnt nbr 14644 - sinalização horizontal viária com materiais termoplásticos

• abnt nbr 11862 - tinta para sinalização horizontal viária

normas  complementares  importantes

• abnt nbr 12255 - execução de sistemas de drenagem urbana

• abnt nbr 5732 / nbr 5733 / nbr 5735 - cimento portland
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• abnt nbr 12655 - preparo, controle e recebimento do concreto

• abnt nbr 14931 - execução de estruturas de concreto

Demais  exigências :

· Obtenção de AR T  ou R R T  dos responsáveis técnicos;

· Cumprimento das normas ambientais e de gestão de resíduos da construção civil.

o Política Nacional de Resíduos Sólidos - Lei nº 12.305/2010, Art. 27;

o Política Estadual de Resíduos Sólidos - Lei nº 9.264/2010, Art. 33;

o Resolução CONAMA nº 307/2002, Art. 10, quanto à destinação de resíduos 
classes A, B, C e D.

28. Anexos

ANEXO 1 - PROJETO DE PONTOS DE DRENAGEM E ESGOTO
ANEXO 2 - PROJETO DE LOCALIZAÇÃO
ANEXO 3 - PROJETO DE RECAPEAMENTO
ANEXO 4 - PROJETO DE SINALIZAÇÃO 
ANEXO 5 - ORÇAMENTO
ANEXO 6 - CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
ANEXO 7 - CURVA ABC
ANEXO 8 - BDI - BONIFICAÇÃO DE DESPENSA INDIRETAS
ANEXO 9 - COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO
ANEXO 10 - MEMORIAL DE CALCULO

Barra de São Francisco - ES, 19 de março de 2025.

Kennedy B raz T eixeira
S ecretário Municipal de Obras , Urbanismo e S erviços

Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra 
de __________________, conforme estipulado no edital de Concorrência Pública Eletrônica 00007/2026 
reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de 
necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços 
quanto ao aqui declarado, bem como assumimos o ônus de qualquer ocorrência em razão da não visita.
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ANEXO III - Carta de Apresentação de Proposta de Preços (modelo)
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 0007/2026

 
Apres entamos  a  V.Sas . nos sa  propos ta  pa ra  execução dos  se rviços  de  ........................ Nos so preço pa ra  e xecuçã o dos  
se rviços  é  de  R$ …....., conforme  des crito em nosso orçame nto, pa ra  execução em ….... (….......) dia s  consecutivos , 
conforme  des crito em nosso orçamento. 
 
Decla ramos  que  em nossa  propos ta  e s tão incluídos  todas  a s  despesa s , inclus ive  aque la s  re la tivas  a  taxas , tributos , 
enca rgos  socia is , e nsa ios , te s te s  e  demais  prova s  e xigidas  por normas  técnica s  oficia is , que  possam influir dire ta  ou 
indire ta mente  no cus to de  execução dos  se rviços , e , a inda , a s  des pesas  re la tivas  à  mobilização e  desmobilização de  
pes s oa l, máquinas  e  equipamentos , s em que  nos  ca iba , em qua lquer caso, dire ito regres s ivo em re lação a o Município de  
Barra  de  São Francisco. 
 
Na  e xecuçã o dos  se rviços , obse rva remos  rigorosamente  a s  e specificações  das  normas  técnicas  bras ile ira s  ou qua lquer 
outra  norma  que  ga ranta  a  qua lidade  igua l ou superior, bem como as  recomendaçõe s  e  ins truções  do Órgão de  
Fisca lização do Município de  Barra  de  São Francisco, a s s umindo, des de  já , a  integra l re spons abilidade  pe la  pe rfe ita  
rea lização dos  traba lhos , de  conformidade  com as  e specifica ções . 
 
Informamos  que  o prazo de  va lidade  de  nos sa  PROPOSTA DE PREÇOS é  de  ___ (_________) dia s  corridos , a  conta r da  
da ta  de  abe rtura  da  licitação. 
 
O Regime  Tributá rio a  que  es tamos  suje itos  é  o de  _____________(Lucro Rea l ou Lucro Pres umido). 
 
Cas o nos  s e ja  adjudicado o obje to da  pres ente  licitação, nos  comprometemos  a  a s s ina r o Contra to no prazo de te rminado 
no documento de  convoca ção, indicando pa ra  e s se  fim o Sr. ….........., Carte ira  de  Identidade  nº. …......... expedida  em 
…./..../......, Órgão Expe didor …............, e  CPF nº …........, como representante  des ta  Empresa . 
 
Fina lizando, decla ramos  que  temos  pleno conhecimento de  todos  os  a spectos  re la tivos  à  licitação em causa  e  nos sa  
plena  concordância  com as  condições  e s tabe lecidas  no Edita l da  licitação e  s eus  anexos . 
 
 Barra  de  São Francisco-ES, _____ de  ________ de  2026 
 

__________________________________
LICITANTE/CNPJ
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ANEXO IV - Quadro de Pessoal Técnico Qualificado (modelo)
ANEXO IV - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO)

 
 

REFERÊNCIA:   CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº  0007/2026   

  QUADRO DE PESSOAL QUALIFICADO 

  RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:  ____________________________________   

NOME FUNÇÃO  ESPECIALIZAÇÃO TEMPO  DE  
EXPERIÊNCIA 

  
  

 
 
Conforme  cons ta  no Edita l em te la , comprometemo-nos  a  exe rce r a tividades  nos  s e rviços  obje to da  licitação em 
re fe rência . 
 
 
............, ...... de  …................ de  2026. 

  Cientes:    
________________________  _______________________   
Assinatura  Assinatura   
Nome:  Nome:   
Cargo:    Cargo:   
_______________________ _________________________  __   
Assinatura  Assinatura   
Nome:  Nome:   
Cargo:  Cargo:   
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ANEXO V - Carta de Fiança Bancária - Garantia de Cumprimento do Contrato (modelo)

ANEXO V - MINUTA DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA
PARA GARANTIA DO CONTRATO

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
Carta de Fiança - R$ ............................... 
 
Pela presente, o Banco  ...................................,  com sede à Rua  ...................................................................................., da Cidade de 
.................................., do Estado ................................, por seus representantes infra-assinados, se declara fiador e principal pagador 
da Empresa................................................................................., sediada à Rua....................................................................................... 
da Cidade............................ do Estado ....................................., até o limite de R$ ......................... 
(......................................................), para efeito de garantia para a execução do Contrato de Empreitada nº        /      , objeto do Edital 
de           nº      
   
Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, as requisições de 
qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas pelo Município de Barra de São Francisco, sem qualquer reclamação, 
retenção ou, ainda, embargo ou interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito ao Município. 
Obriga-se ainda este Banco pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na hipótese de ser esse Município compelido à ingressar em 
juízo para demandar o cumprimento de qualquer obrigação assumida por nossa afiançada. 
 
Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada depositar ou pagar o valor da caução garantida na 
presente Carta de Fiança Bancária ou por nova carta de fiança, que seja aceita por esse Departamento. 
 
Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro nº ....... ou outro registro usado por este Banco e, por isso, é 
boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no país de 
origem. 
 
Os signatários desta estão regularmente autorizados a prestar fianças desta natureza, por força do disposto no Artigo ........ dos 
Estatutos do Banco, publicado no Diário Oficial em ........ do ano ............, tendo sido eleitos (ou designados) pela Assembleia 
....................., realizada em ........... 
 
A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das 
Obras pelo Município de Barra de São Francisco. 
 
Cidade, ........  de .............................. de 2026. 
 
Banco ..................................................... 
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ANEXO VI - Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação (modelo)

ANEXO VI - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO)
 
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2026
 
Prezados Senhores: 
 
Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos do presente para submeter à as V.S apreciação dos documentos abaixo 
discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

Alem destes documentos, declaramos que: 

 - Que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório;  

- De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

- Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal; 

- Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente.  

- Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no 
documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida 
em __/__/____, Órgão Expedidor ____________, e CPF nº ________, Fone (___) ________, E-mail: ______________ como 
representante desta Empresa. 
 
Atenciosamente, 
 
__________, ___ de ________________ de _____. 

____________________________________________
LICITANTE/CNPJ
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ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
 
 
 
LOCAL E DATA 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 
 
 
 
Prezado Senhor, 
 
Pela presente, declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fato impeditivo a nossa habilitação para o edital em referência. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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ANEXO VIII - Termo de Compromisso.

ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO
 
 
LOCAL E DATA 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 007/2026 
 
 
Eu, (nome do profissional) …..........., portador da carteira do CREA n.º ….........., declaro estar ciente e de acordo com a minha 
indicação pela empresa (razão social) para integrar a equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos trabalhos objeto da 
licitação em referência. 
 
Em caso de minha eventual substituição, o Município de Barra de São Francisco-ES deverá anuir com a substituição, devendo, ainda, 
ser demonstrado que o novo responsável técnico tem experiência igual ou superior a minha. 
 
Atenciosamente, 
 
 
1) Nome e assinatura do profissional responsável técnico da licitante 
 
2) Empresa (representante legal/nome/cargo e assinatura) 
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ANEXO IX - Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 
 
 
 
LOCAL E DATA 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 007/2026 
 
 
 
A empresa............................., inscrita no CNPJ sob o n.º ......................., com sede na ....................................., por seu representante 
legal abaixo identificado, DECLARA para os fins de direito e sob as penas da lei, que os equipamentos necessários para a execução 
das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA objeto dessa licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 
quando da sua contratação, de tal modo a não comprometer o bom andamento dos serviços a serem executados. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa licitante 
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ANEXO X - Garantia do Contrato

ANEXO X - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO 
 
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 0007/2026 
 
 
 

 Prezados Senhores: 
 
 

(nome da empresa), CNPJ nº …………………., com sede à Rua 
...................................................................................., da Cidade de .................................., do Estado ................................, para a 
habilitação a (tipo da licitação) nº xxxxxxx/2026, e em cumprimento ao disposto no Edital, vem declarar a modalidade da garantia a 
ser escolhida será: (01 - Caução em dinheiro, 02 - Caução Título da Dívida Pública, 03 - Fiança Bancária ou 04 - Seguro Garantia). 
 
Caso a garantia escolhida seja a referendada como "04 - Seguro Garantia", a mesma deverá ser entregue pela licitante vencedora em 
até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 
 
 
LOCAL, ........  de .............................. de 2026. 
 
 

____________________________________________
LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO XI - Minuta de Contrato
MINUTA DO CONTRATO

 
CONTRATO N.º ________/2026 
ID-CIDADES Nº _____________
 

O Município de  Barra  de  São Francisco, pe ssoa  jurídica  de  Dire ito Público, inscrito no 
CNPJ /MF sob o nº 27.165.745/0001-67, representado nes te  a to pe lo Exce le ntís s imo Senhor 
Pre fe ito Municipa l, S r. Eniva ldo Euzé bio dos  Anjos , a diante  denominada  CONTRATANTE, e  a  
Empresa  __________________, dora vante  denominada  CONTRATADA, com sede  
____________(endereço comple to)___________, inscrita  no CNPJ/ MF sob o nº 
____________ nes te  a to represe ntado pe lo __________ (condição jurídica  do re presenta nte ) 
___________ S r. ___________ (nome, naciona lidade , e s tado civil, 
profis são)___________a jus tam o presente  CONTRATO de  obras  e  se rviços , nos  te rmos  da  
Le i nº 14.133/2021,  e  suas  a lte raçõe s , de  acordo com os  te rmos  do Proc es s o  de  nº 
003297/2026, Procedimento Licita tório Concorrênc ia Pública 000007/2026, pa rte  integrante  
des te  ins trumento, independente mente  de  transcriçã o, juntamente  com a  P ropos ta  
apresentada  pe la  CONTRATADA, na  forma  descrita  a  seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 
 

     1.1. O obje to da  prese nte  licitação é  a  Contratação  de  empres a para e xecução da cons trução  do  
Calç adão , na Avenida Jones  dos  Santos  Neves , Ce ntro , nes ta munic ipalidade , inc luindo  fornec ime nto  
de  mate riais , equipamentos , mão  de  obra e  demais  ins umos  nece s s ários  à comple ta exec ução  da 
obra, conforme Termo de  Referênc ia e  de mais  peças  técnicas  ane xas .

1.2. Es te  Te rmo de  Contra to vincula -se  ao Edita l de  Concorrê ncia  Ele trônica  e  s eus  anexos , identificado no preâmbulo 
acima , e  à  propos ta  vencedora , independentemente  de  transcrição. 

1.3. A obra /se rviço se rá  adminis trada  pe la  CONTRATADA, que  as s umirá  integra lmente  a  re sponsabilidade  pe la  sua  
execução, ficando suje ita  à  fis ca lização do Município durante  todas  a s  fa ses  e  e tapas  do traba lho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 - Os  se rviços  obje to des te  Contra to s e rã o exe cutados  de  forma  indire ta  pe lo regime  de  contratação será empreitada 
por preço global, nos  te rmos  do a rtigo 6º, incis o XXI, e  a rt. 46, inc. II, ambos  da  Le i nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA RECOMPOSIÇÃO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
  
3.1 - O va lor tota l da  contra tação é  de  R$ ............ (...............), sendo a  da ta  ba se  S inapi - 02/2026 - Espírito Santo; SBC - 
01/2026 - Espírito Santo; ORSE - 12/2025 - Se rgipe ; DER ES 10/2025 (ROD) e  12/2025 (ED). 
3.2 - No va lor acima  e s tão incluídas  todas  a s  despesas  ordiná ria s  dire ta s  e  indire ta s  decorrentes  da  execução do obje to, 
inclus ive  tributos  e /ou impos tos , enca rgos  s ocia is , traba lhis ta s , previdenciá rios , fis ca is  e  comercia is  incidentes , bem 
como taxas  de  licenciamento, adminis tração, fre te , s e guro e  outros  neces sá rios  ao cumprimento integra l do obje to da  
contra tação. 
3.3 - REAJUSTAMENTO - Os  pre ços  propos tos  s e rã o rea jus tados , conforme  a  Le i nº 14.133/2021, decorrido 12 (doze) 
mes es , mediante  a  aplicação de  índices  como o INCC.                                                                                                                    
3.3.2 - Os  a tra sos  na  exe cução do obje to s egundo os  pra zos  e s tabe lecidos  no contra to não poderã o ense ja r o rea jus te  
de  preços , ca so s e jam a tribuíve is  à  contra tada , conforme  apurado e m procedimento próprio, a s segura da  ampla  de fesa  e  
contraditório, podendo, a inda , nes ta  hipótese , re sulta r na  aplicaçã o das  pena lidades  previs ta s  no contra to. 
 
3.4 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 
3.4.1. Sempre  que  a tendidas  a s  condições  do Contra to, a s s inado e  publicado, cons ide ra -se  mantido seu equilíbrio 
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econômico-fina nce iro. Em caso de  revisão, a  a lte ração do preço a jus tado, a lém de  obedecer a os  requis itos  re fe ridos  no 
a rt. 124, II, "d", da  Le i nº 14.133/2021, deverá  ocorre r de  forma  proporciona l à  modifica ção dos  enca rgos , comprovada  
minuciosamente  por me io de  memória  de  cá lculo a  s e r a presenta da  pe la  pa rte  inte re s sada  e  s e rão obje to de  aná lis e  
acurada  e  crite riosa , la s treada  em e lementos  técnicos , por inte rmédio de  proces so adminis tra tivo pa ra  apura r o caso 
concre to. 
3.4.2. Dentre  os  fa tos  ense jadores  da  revisão, não se  incluem aque les  e ventos  dotados  de  previs ibilidade , cujo ca rá te r 
poss ibilite  à  pa rte  inte res sada  a  s ua  a fe rição a o tempo da  formulação/ace itação da  propos ta , be m como aque les  
decorrentes  exclus ivamente  da  va riação inflacioná ria , uma  vez que  inse ridos , e s te s  últimos , na  hipóte se  de  
rea jus tamento. 
3.4.3. Não se rá  conce dida  a  revisão quando: 
a ) ausente  a  e levação de  enca rgos  a legada  pe la  pa rte  inte res sada ; 
b) o evento imputado como causa  de  des equilíbrio houver ocorrido antes  da  formulação da  propos ta  de finitiva  ou 
após  a  fina lização do pra zo de  execução do contra to; 
c) ause nte  o nexo de  caus a lidade  entre  o evento ocorrido e  a  ma joração dos  enca rgos  a tribuídos  à  pa rte  
inte re s sada ; 
d) a  pa rte  inte res sada  houver incorrido em culpa  pe la  ma joração de  seus  próprios  enca rgos , incluindo-se , nes se  
âmbito, a  previs ibilidade  da  ocorrência  do eve nto. 
e ) houver a lte ração do regime  jurídico-tributá rio da  Contra tada , re s sa lvada  a  hipótese  de  s uperveniente  
de te rminação le ga l. 
f) dive rgência  entre  a  compos ição de  cus tos  unitá rios  da  propos ta  da  CONTRATADA com os  se rviços  de finidos  na  
P lanilha , no Proje to bás ico e  normas  técnicas  vigentes . 
3.4.4. A revisã o se rá  formalizada  por me io de  Termo Aditivo, pre cedida  de  aná lis e  dos  órgãos  de  controle . 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO  
 
4.1 A CONTRATADA deverá  apresenta r a  fa tura  após  o fechamento da  medição por pa rte  da  fis ca lização do 
Município. 
4.2 A CONTRATADA deve rá , no a to da  entre ga  do segundo fa tura mento e  a s s im suces s ivamente  a té  o último, 
apres enta r comprovante  de  recolhimento dos  enca rgos  traba lhis ta s , previde nciá rios , fis ca is  e  comercia is  re la tivos  ao 
fa tura mento do mês  ime dia tamente  ante rior ao do fa turamento que  es tive r s endo apresentado, fica ndo a  libe ração do 
pagamento vinculada  à  apresentação dos  citados  documentos , devidamente  aute nticados . 
4.2.1 A documentação acima  re fe rida  deverá  vir acompanhada  de  re la tório e specificado e  de  decla ração da  
CONTRATADA, sob as  pe nas  da  le i, de  que  adimpliu todos  os  enca rgos  traba lhis ta s , previdenciá rios , fis ca is  e  
comercia is  no pe ríodo. 
4.3 O Município e xigirá , pa ra  libe ra ção da  fa tura , a  pa rtir do se gundo mês  de  execução dos  se rviços  e  a s s im 
suces s ivamente , das  Guias  de  Recolhimento do INSS e  FGTS re la tivas  ao mês  imedia tamente  ante rior, ficando a  
libe ração do proces so de  paga mento, condiciona do à  e fe tiva  comprova ção da  quitação de  ta is  obriga ções  do mês  da  
medição. 
4.4 As  Guias  de  Recolhimento do INSS  e  FGTS deverão demons tra r o recolhimento individua lizado, e s pecificamente  
pa ra  o prese nte  contra to, acompanhadas  da  re lação dos  empregados  envolvidos  na  exe cução dos  se rviços  no mês  de  
re fe rência . 
4.5 O Município poderá  solicita r, a  qua lquer tempo, folhas  de  pagamento dos  empregados  envolvidos  na  execução 
do obje to contra tado. 
4.6 O paga mento das  OBRAS e /ou dos  SERVIÇOS DE ENGENHARIA rea lizados  se rá  e fe tua do em a té  30 (trinta ) 
dias , após  o protocolo da  nota  fis ca l junto com a  apres entação de  todos  os  documentos  e le ncados  no subitem 4.7. 
4.7 Os  pagamentos  só se rão e fe tuados  s ob aná lis e  e  crite rios a  ava lia ção da  fis ca liza ção, mediante  apresenta ção 
dos  seguintes  docume ntos  à  CONTRATANTE: 
 
a ) Nota  fis ca l e le trônica  com CNPJ  e  informações  da  Unidade  Ges tora . 
b) Certidões  Nega tivas  de  Dé bitos  (Certidão Nega tiva  dos  Tributos  Federa is , Municipa is  (s ede  e  PMV) e  Es tadua is  
(s e de  e  Espírito Santo), FGTS  e  CNDT. 
c) Anotação de  Re sponsa bilidade  Técnica  - ART junto ao CREA. 
d) Anotação de  Re sponsa bilidade  Técnica  - ART - (ART do(s ) re spons áve l(e is ) pe lo acompanhamento da  obra );  
e ) Certidão de  Regis tro e  Quitação Pe ssoa  Fís ica  - CRQ - (do(s ) re sponsá ve l(e is ) pe lo acompanhamento da  obra );  
f) Certidão de  Regis tro e  Quitação Pe ssoa  J urídica  - CRQ - (da  empresa );  
g) Cada s tro Naciona l de  Obras  CNO - Cópia  do espe lho da  ma trícula  CEI / CNO; 
h) DARF do Recolhimento das  Contribuiçõe s  Previde nciá ria s  e  s eu comprovante  de  paga mento - quitada  re fe rente  
ao mê s  do se rviço me dido; 
i) Decla ração de  Débitos  e  Créditos  Tributá rios  Federa is  Previdenciá rios  - DCTFWeb e  s eu Recibo de  Entrega  - 
re fe rente  ao mês  do se rviço me dido;  
j) Guia  de  Recolhimento FGTS e  Comprovante  de  Pagamento - quitada  re fe rente  ao mê s  do se rviço me dido;  
l) Guia  de  Recolhimento PIS  e  Comprovante  de  Pa gamento - quitada  re fe rente  ao mês  do s e rviço medido;  
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m) Guia  de  Recolhimento COFINS e  Comprovante  de  Pagamento - quitada  re fe rente  ao mês  do s e rviço medido. No 
cas o da  apresentação de  decla ração de  NÃO movimentação pa ra  recolhimento das  contribuições  de  PIS  e  COFINS, 
apres enta r a  DCTF (Decla ração de  Dé bitos  e  Créditos  Tributá rios  Federa is ) e  SPED;  
n) Cone ctividade  Socia l - P rotocolo de  Envio de  Arquivos  - re fe rente  ao mês  do se rviço medido;  
o) Re lação dos  Traba lhadores  Cons tantes  no Arquivo SEFIP  - re fe rente  ao mês  do se rviço medido; 
p) Res umo do Fe chamento - Empresa FGTS - re fe rente  ao mês do serviço medido;  
q) Relatório Analítico da GRF - re fe rente  ao mês do serviço medido;  
r) Folha de pagamento ana lítica  re fe rente  ao mês do serviço medido;  
s ) Registro dos empregados, documentos  comproba tórios  dos  contra tos  de  traba lho dos  empregados ;  
t) Cartões de Ponto ou Registro de Ponto - re fe rente  ao mês do serviço medido; 
u) Declaração de contabilidade regular, a s s inada  pe lo sócio ge rente  e  pe lo contador. 
4.8 Para  e fe ito do recebimento da  última  Nota  Fisca l, a o té rmino do contra to, deverá  a  CONTRATADA aprese nta r 
Certidão de  Regula ridade  de  Obra , Cadas tro Naciona l de  Obras  - CNO, que  comprove  a  ba ixa  da  inscrição junto à  
Rece ita  Federa l do Bras il - RFB, em conformidade  com a  IN/RFB nº 1.845 de  22 de  novembro de  2018, bem como 
DCTFWeb Afe rição de  Obras  e m conformidade  com a  IN 2021/2021. 
4.9 É vedada  a  ante cipação de  pagame ntos  s em a  contrapres tação dos  s e rviços . 
4.10 Havendo e rro na  nota  fis ca l e le trônica  e  por fonte /fa tura  ou circuns tância  que  impeça  a  liquidação da  despe sa , 
aque la  s e rá  devolvida  à  CONTRATADA e  o paga mento fica rá  pendente  a té  que  e la  provide ncie  a s  medidas  s aneadora s . 
Nes ta  hipótese , o prazo pa ra  pagamento inicia r-se -á  após  a  regula rização da  s ituação ou reapre sentação do documento 
fis ca l, não aca rre tando qua lquer ônus  pa ra  a  CONTRATANTE. 
4.11 Cons ta tada  a  s ituação de  irre gula ridade  e m qua isquer das  ce rtidões  da  CONTRATADA, e la  s e rá  notificada , por 
e scrito, s e m pre juízo do pagamento pe lo obje to já  executado, pa ra , num prazo de  05 (cinco) dias  úte is , regula riza r ta l 
s ituação ou, no mesmo prazo, apresenta r de fesa , sob pena  de  re scisão contra tua l. 
4.12 O prazo pa ra  regula rização ou e ncaminhamento de  de fesa  de  que  tra ta  o ite m ante rior poderá  s e r prorrogado 
uma  vez e  por igua l pe ríodo, a  crité rio da  CONTRATANTE. 
4.13 Não havendo regula riza ção ou sendo a  de fes a  cons ide rada  improcedente , a  Adminis tração deverá  comunica r 
aos  órgãos  re sponsáve is  pe la  fis ca lização da  regula ridade  fis ca l e  traba lhis ta  quanto à  inadimplência  da  CONTRATADA, 
bem como quanto à  exis tência  de  pa gamento a  s e r e fe tuado pe la  Adminis tração, pa ra  que  se jam acionados  os  me ios  
pe rtinentes  e  neces sá rios  pa ra  ga rantir o recebime nto de  s eus  cré ditos . 
4.14 Pers is tindo a  irregula rida de , a  Adminis tração deverá  adota r a s  medidas  neces sá ria s  à  anulação da  contra tação, 
nos  autos  dos  proce s sos  adminis tra tivos  corresponde ntes , a s segurada  à  CONTRATADA a  ampla  de fesa . 
4.15 Havendo a  e fe tiva  exe cução do obje to, os  pagamentos  s e rã o rea lizados , a té  que  se  decida  pe la  anulação da  
contra tação, caso a  CONTRATADA não regula rize  sua  s itua ção. 
4.16 Somente  por motivo de  economicidade  e  e ficiência , s egurança  naciona l ou outro inte res se  público de  a lta  
re levância , devidamente  jus tificado, e m qua lquer caso, pe la  máxima  autoridade  do órgão ou entidade  contra tante , não 
se rá  re scindido o contra to em e xecuçã o com empresa  ou profis s iona l s em a s  ce rtidões  de  re gula ridade . 
4.17 A crité rio da  CONTRATANTE, pode rão se r utilizados  os  créditos  exis tentes  em favor da  CONTRATADA pa ra  
compensa r qua isque r poss íve is  despesa s  re s ultantes  de  multa s , indenizações , inadimplê ncias  contra tua is  e /ou outras  de  
re s ponsabilidade  des ta  última . 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 O Município pagará  à  CONTRATADA pe la  e tapa  e fe tivamente  executada  no mê s  de  re fe rência , em consonâ ncia  
com o eventograma/cronogra ma  fís ico finance iro de  e ventos , após  a  medição pe lo ges tor e  fis ca l des ignado pa ra  
acompanhar e  fis ca liza r a  execução do contra to. 
5.2 Será  obse rvado o prazo de  a té  30 (trinta ) dias , pa ra  paga mento, contados  a  pa rtir da  da ta  da  emis sã o do a ce ite  
na  nota  fis ca l recebida  pe lo Município. 
5.3 Serão acrescidos  des se  prazo pa ra  pagamento cons tante  do item ante rior, os  dias  em que  a  CONTRATADA 
concorre r pa ra  o a tra so dos  pagamentos , s em qua lquer ônus  ou correção a  s e r pa ga  pe lo Município. 
5.4 Os  pagamentos  e fe tuados  a pós  o prazo es tipulado no item a nte rior, desde  que  não provocado pe la  
CONTRATADA, deverão conte mpla r a tua lização fina nce ira , nos  s eguintes  te rmos : 

VM = VF x  12  x  ND
             100    360

Onde : 
VM = Va lor da  Multa  Fina nce ira . 
VF = Va lor da  Nota  Fis ca l re fe rente  ao mês  em a traso. 
ND = Número de  dias  em a tra so. 
 
5.5 Se  houve r a lguma incorreção na  Nota  Fis ca l / Fa tura , e s ta  s e rá  devolvida  à  CONTRATADA para  correção, 
ficando es ta be lecido que  o prazo pa ra  pagame nto se rá  contado a  pa rtir da  da ta  de  aprese ntação na  nova  Nota  
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Fisca l/Fa tura , s em qua lquer ônus  ou correção a  s e r paga  pe lo Município. 
5.6 A fa lta  de  comprovação de  re gula ridade  quanto à s  obriga ções  tributá ria s , previdenciá ria s  e  traba lhis ta s , s e ja  no 
mome nto da  apresentação da  fa tura  mensa l ou e m qua lquer oportunidade  na  qua l a  comprovação se ja  demandada , 
obriga  o Município a  adota r a s  s eguintes  medidas , imedia ta  e  cronologicamente : 
a ) aplica r à  CONTRATADA as  s anções  adminis tra tiva s  previs ta s  nes te  contra to; 
b) não sendo ace ita s  a s  jus tifica tivas  ofe rtada s  pe la  CONTRATADA, rescindir o contra to e  de te rminar a  ime dia ta  
inte rrupção da  execução do obje to; 
c) executa r a  ga rantia  contra tua l, os  va lores  das  multas  e  a s  eve ntua is  indenizações  devidas  à  Adminis tra ção, bem 
como re te r os  créditos  decorre ntes  do contra to a té  o limite  dos  pre juízos  que  lhe  forem ca usados , e specia lmente , 
aque le s  decorrentes  de  re spons abilização subs idiá ria  por inadimplemento de  obrigações  traba lhis ta s , obse rvando-se , 
pa ra  tanto, os  crité rios  da  compensação;  
d) e fe tua r o pagame nto de  eventua l s a ldo remanescente  em fa vor da  CONTRATADA ou a dota r a s  diligências  
nece s sá ria s  à  cobra nça  judicia l de  s a ldo remanescente  em favor da  Adminis tra ção, conforme  o caso. 
5.7. A CONTRATADA decla ra  sua  anuência  com a  pos s ibilidade  de  re te nção de  créditos  advindos  des te  contra to a té  que  
se ja  comprovada  a  sua  regula ridade  fis ca l e  traba lhis ta . 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS  
 
6.1. O pagamento se rá  fe ito por me dição mensa l, a s s is tida  pe la  CONTRATADA, de  acordo com os  quantita tivos  
apura dos  pe la  fis ca lização e  a poio, tendo por base  o orçamento, o eventograma  e  o plane jamento propos to pe la  
CONTRATADA. 
6.2. As  medições  s e rão a inda  cumula tivas , e  e fe tuadas  sobre  o tota l rea lizado no pe ríodo, s endo que  os  eventos  
impugnados  pe la  fis ca lização não s e rão cons ide rados  a té  a  s ua  correção tota l. 
6.2.1. Pa ra  fins  de  remuneração da  "Adminis tração Loca l", o pagamento se rá  proporciona l à  execução finance ira  do 
contra to, obs e rvado o e fe tivame nte  executado, não podendo s e r a lte ra do. 
6.3. Critério de aceitabilidade: A ace ita bilidade  da  obra  e s tá  condicionada : à  corre ta  execução do proje to de  engenharia ; 
ao acompanha mento e  a te s tado dos  se rviços  pe la  fis ca lizaçã o; aos  re la tórios  de  controle  da  qua lida de , contendo os  
re s ultados  dos  e nsa ios  e  de te rminações  devidamente  inte rpre tados , ca racte rizando a  qua lidade  do s e rviço e xecutado e  
aos  requis itos  impos tos  pe las  normas  vigentes  do Município. 
6.4 Medições dos serviços: Os  se rviços  s e rão medidos , de  acordo com o Termo de  Refe rência , o Edita l da  Licitação e  
o plane jamento da  CONTRATADA. 
6.5 Es ta  medição s e rá  fe ita  a pós  a  apresentação de  re la tório por pa rte  da  CONTRATADA, contendo, no mínimo: 
6.5.1 Descrição de ta lhada  das  a tividades  rea lizada s  no pe ríodo, mencionando e  jus tificando as  eventua is  caus as  de  
a tra s o no andamento dos  s e rviços ; 
6.5.2 Re lação da  equipe  utilizada  no pe ríodo (nominando o pes soa l, a  sua  função e  a  sua  re lação com a  empresa  por 
a tivida de); 
6.5.3 Programação pa ra  o próximo pe ríodo; 
6.5.4 Correspondê ncias  expedidas  e  recebidas  e  diá rio de  obras  preenchido.
6.6 Cons ide rando os  serviços serem executados por preço global, não se admite qualquer alteração contratual, 
ressalvada a previsão da Matriz de Risco. 
6.7 A Contra ta da  é  integra l e  exclus ivamente  re s ponsáve l por todos  os  ris cos  re laciona dos  ao obje to do a jus te , 
inclus ive , mas  sem limitação, conforme  es tabe lecido na  Matriz de  Risco. 
6.8 A Contra tada  nã o é  re sponsáve l pe los  ris cos  re lacionados  ao obje to do a jus te  cuja  re s ponsabilidade  é  do 
Contra tante , conforme  e s tabe lecido na  Matriz de  Risco. 
6.9 Cons titui peça  integrante  do contra to, independentemente  de  transcrição no ins trumento respe ctivo, o ANEXO I- 
do TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.10 Ao pa rticipa r do ce rtame  a  Contra tada  decla ra : 
6.10.1 Ter pleno conhe cimento da  na tureza  e  extensão dos  ris cos  por e la  a s sumidos  no contra to; e  
6.10.2 Ter le vado ta is  ris cos  em cons ide raçã o na  formulação de  s ua  propos ta . 
6.11.  A as s ina tura  do pres ente  Contra to implica  a  concordância  da  Contra tada  com a  ade quação de  todos  os  proje tos  
anexos  ao ins trume nto convoca tório a  que  s e  vincula  e s te  a jus te , a  qua l aquie sce  que  e ventua is  a lte ra ções  quantita tivas  
ou qua lita tivas  que  decorram de  e rros , fa lhas  ou omis sões  e m qua lquer das  peças , orçamentos , plantas , e specificações , 
memoria is  e  e s tudos  técnicos  dos  proje tos  não se rão caus a  de  qua lquer forma  de  acréscimo de  va lor ao Contra to. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1 O Município indica rá  um ges tor e  um fis ca l do contra to que  se rá  re spons áve l pe lo acompanhamento e  
fis ca lização da  sua  exe cução, regis trando em re la tório todas  a s  ocorrências  e  de ficiê ncias  eventua lmente  ve rificadas , 
emitindo, cas o cons ta te  a lguma irregula ridade , notificação a  s e r encaminhada  à  CONTRATADA para  correções , podendo 
a inda  des ignar a poio a  e s ta  fis ca liza ção, conforme  de te rmina  a  Le i nº 14.133/2021. 
7.2 A fis ca lização do Município te rá  livre  aces s o ao loca l da  obra , deve ndo a  CONTRATADA coloca r a  sua  
dispos ição os  e lementos  que  fore m neces sá rios  a o desempenho de  s uas  a tribuições . 
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7.3 É vedado o Município e  a  s eu represe ntante , exe rce r poder de  mando s obre  os  empregados  da  CONTRATADA, 
reportando-s e  somente  aos  pre pos tos  e  re sponsáve is  por e la  indicados . 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. O pra zo de  vigência  contra tua l s e rá  de  180 (ce nto e  oitenta ) dias , com início no dia  subsequente  ao da  as s ina tura  do 
contra to, e  te rá  dura ção pe lo te mpo de  exe cução do contra to e  s e rá  automaticamente  prorrogado qua ndo seu obje to não 
for concluído no pe ríodo inicia lmente  previs to pa ra  execução, conforme  previsão do a rt. 111 da  Le i nº 14.133/2021. 
Res sa lta -se  que  a  ca da  novo e xercício finance iro, s e rá  des ignada  a  dotação do respectivo exe rcício.
8.1.1. O prazo pa ra  exe cução do obje to do presente  Edita l s e rá  de  180 (cento e oitenta) dias, conforme  Cronograma Físico-
Financeiro anexo, a  conta r da  da ta  da  Orde m de  Início de  execução dos  se rviços . 
8.2. A Ordem de  Início s e rá  e mitida  a té  30 (trinta ) dias  após  a  publicação do Contra to, s a lvo prorrogação, por igua l 
pe ríodo, regis trada  nos  autos . 
8.3. As  Ordens  de  Pa ra lis ação, devidamente  jus tificadas  por e scrito nos  autos , suspendem o curso do prazo de  
execução do contra to, tornando a  corre r com a  Ordem de  Re início dos  s e rviços . 
8.4. A prorrogação do prazo de  execução, decorrentes  de  pa ra lis ações  do contra to s e rão pe rmitida s , s egundo o § 5º do 
a rt. 115 da  Le i Federa l nº 14.133/21, automaticamente  pe lo tempo correspondente , anota das  ta is  circuns tâncias  
mediante  s imples  a pos tila . As  de mais  prorrogações  do pra zo de  execução ou de  vigência  do contra to, bem como outras  
a lte ra ções , s e rão formalizadas  por te rmo aditivo, nos  te rmos  do a rt. 124 da  Le i nº 14.133/21.   

8.5. Na  contagem do prazo de  vigê ncia  e s tabe lecido nes te  ins trumento, excluir-s e -á  o dia  da  a s s ina tura  e  incluir-s e -á  o 
do vencimento, conforme  dispos to no Art. 183 da  Le i nº 14.133/2021.  
8.6. Só se  iniciam e  vencem os  prazos  previs tos  nes te  ins trumento em dia  de  e xpediente  no Município. 
8.7. A Contra tada  se  obriga  a  a ca ta r a s  solicitações  da  fis ca lização do Município pa ra  pa ra lis a r ou re inicia r a s  obras , 
conforme  item 8.3. 
 
CLÁUSULA NONA - DA NATUREZA DA DESPESA 
 
9.1   As  de spesas  de corrente s  da  execução dos  se rviços  obje to des ta  licitação corre rão na  dotação 
orçamentá ria , na  Ficha : 000714, FR 17010000000001, re fe rente  a o exe rcício de  2026.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1 - A CONTRATADA pres ta rá  ga ra ntia  no va lor correspondente  a  5% (cinco por cento) do va lor do Contra to, nas  
moda lidades  de finidas  no a rt. 96, §1º, da  Le i nº 14.133/2021. Caberá  à  CONTRATADA ma nte r a  va lidade  da  ga rantia  
durante  o pe ríodo de  vigê ncia  contra tua l, acrescido de  6 (s e is ) mese s , renovando ou re forçando-a  conforme  neces sá rio. 
10.1.1 - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme  inciso I do § 1º do a rt. 96 da  le i nº 
14.133/2021, com as  a lte rações  que  lhe  sucederam. 
10.1.2 - FIANÇA BANCÁRIA conforme  ANEXO V - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO (MODELO DO EDITAL): ca rta  de  fiança  fornecida  por e s tabe lecimento bancá rio, devidame nte  
regis trada  em ca rtório de  regis tro de  títulos  e  documentos , conforme  de te rminado pe la  Le i 6.015/73, a rt. 129, 
acompanhada  de : 
10.1.2.1 - Cópia  autenticada  do es ta tuto socia l do banco; 
10.1.2.2 - Cópia  autenticada  da  as s emble ia  que  e legeu a  última  dire toria  do banco; 
10.1.2.3 - Cópia  autenticada  do ins trumento de  procura ção, em se  tra tando de  procurador do banco; 
10.1.2.4 - Reconhecimento de  firma s  das  a s s ina turas  cons tantes  da  ca rta  de  fiança . 
10.1.3 - SEGURO-GARANTIA - No caso da  opçã o pe lo Seguro Garantia , o mesmo se rá  fe ito media nte  e ntrega  da  
compe tente  apólice , emitida  por Seguradora  lega lmente  a utorizada  pe la  SUSEP a  comercia liza r s eguros , e  em nome do 
Município, cobrindo, inclus ive , os  ris cos  de  re scis ão do contra to. 
10.1.3.1 - A apólice  te rá  sua  va lidade  confirma da  pe lo s egurado por me io da  consulta  ao s ite  
<https ://www2.sus ep.gov.br/s a fe /menumercado/regapolices /pes quisa .a s p>. 
10.1.3.2 - O seguro ga rantia  deve  prever o pagame nto de  multa s  contra tua is  e  contempla r Cobertura  de  Ações  
Traba lhis ta s  e  Previdenciá ria s  da  CONTRATADA em re lação à  obra . O se guro-ga rantia  deverá  prever o a tendimento 
des te  edita l como condição ge ra l. 
10.1.3.3 - Na  moda lidade  s eguro ga rantia , em caso de  inadimplemento pe lo contra tado, a  s eguradora  te rá  a  obrigaçã o de  
as s umir a  execução e  concluir o obje to do contra to e , s e rã o obse rvadas  a s  s eguinte s : 
I caso a  s eguradora  exe cute  e  conclua  o obje to do contra to, e s ta rá  is enta  da  obriga ção de  pa gar a  importâ ncia  
s egurada  indicada  na  apólice ; 
II cas o a  s eguradora  não as s uma  a  execução do contra to, paga rá  a  integra lidade  da  importância  s egurada  
indicada  na  apólice .  
10.2 O Município re s tituirá  ou libe ra rá  a  ga rantia  ofe rtada , no prazo máximo 60 (se s senta ) dias  após  a  a s s ina tura  do 
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te rmo de  rece bimento de finitivo dos  s e rviços  obje tos  des ta  licita ção, conforme  a rt. 100 da  Le i nº 14.133/2021. 
10.3 Em caso de  re scis ão do contra to ou de  inte rrupção dos  se rviços , nã o se rá  devolvida  a  ga ra ntia , a  menos  que  a  
re s cisão ou pa ra lis ação decorram de  acordo com o Município, nos  te rmos  da  legis lação vigente . 
10.4 Havendo prorrogaçã o de  pra zo formalmente  admitido pe la  Adminis tra ção, deverá  o Contra tado apresenta r nova  
ga rantia  de  execução do Contra to, de  forma  a  abranger o pe ríodo de  prorrogação, re tendo a  a dminis tração os  cré ditos  
do Contra tado, enquanto não e fe tiva da  ta l ga ra ntia , ou va lor a  e la  correspondente . 
10.5 Ocorrendo aumento no va lor contra tua l de corrente  de  acréscimos  de  obras  ou se rviços , o Contra tado, por 
ocas ião da  as s ina tura  do Termo Aditivo, deverá  proceder ao re forço da  ga rantia  inicia l, no mesmo percentua l previs to. 
10.6 A garantia  deverá  s e r integra lizada , no prazo máximo de  10 (de z) dias , inclus ive , quando houver aditivo; 
10.6.1   O a tra so s uperior a  25 (vinte  e  cinco) dias  autoriza  a  Adminis tração a  promover a  re scisã o do contra to por 
descumprime nto ou cumprimento irregula r de  suas  clá usulas , conforme  dispõe  o inciso I do a rt. 137 da  Le i nº 
14.133/2021. 
10.7 - A inobs e rvância  do prazo fixado pa ra  apresentação ou renova ção da  ga rantia  aca rre ta rá  a  aplicação de  multa  de  
0,2% (dois  décimos  por cento) do va lor do contra to por dia  de  a tra so, a té  o máximo de  5% (cinco por ce nto), o qua l 
poderá  s e r glosado de  pagamentos  devidos . 
10.7.1 O a tra so superior a  25 (vinte  e  cinco) dias  a utoriza  a  Adminis tração a  promover o bloque io dos  pagamentos  
devidos  à  CONTRATADA, a té  o limite  de  5% (cinco por cento) do va lor anua l do contra to, a  título de  ga rantia . 
10.7.2 A CONTRATADA, a  qua lquer tempo, poderá  s ubs tituir o bloque io e fe tuado com ba se  nes ta  cláusula  por 
qua is quer das  moda lidade s  de  ga ra ntia  previs ta s  em le i, s em pre juízo da  manutençã o da  multa  aplicada . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
Compete à CONTRATADA: 
11.1 Executa r a  obra  nos  te rmos  das  e s pecificações  contidas  no Edita l e  s eus  anexos . 
11.1.1 A CONTRATADA deverá  a tender a s  normas  lega is  vigentes  no que  couber ao futuro contra to, e  s uje ita r-s e -á  
e spe cia lmente  ao dispos to nas  normas  municipa is  re fe re ntes  ao código ambienta l, a s s im como a  ava liação de  
dese mpenho por medição, a s  qua is  desa tendidas  ense ja rá  a  a plicação de  pe na lidades  e s pecíficas  de  cada  norma tivo. 
Cumprirá  a inda  as  Normas  Técnicas  da  Associação Bra s ile ira  de  Normas  Técnicas  - ABNT, e  do Minis té rio do Tra ba lho 
e  Emprego, e  todas  a s  demais  legis lações  pe rtinentes . 
11.1.2 Quanto aos  padrões  e  normas  específicas  a  s e rem cumpridos  pe los  bens  e  ma te ria is  forne cidos , e  pe la  obra  
executada  ou te s tada , aplica r-se -ão as  dis pos içõe s  da  última  edição ou revisão dos  padrões  e  normas  re le vantes  em 
vigor. 
11.1.3 Fica  de te rminado que  os  proje tos , e specifica ções  e  toda  a  documentaçã o re la tiva  à  obra  s ão complementa res  
entre  s i, de  modo que  qua lquer de ta lhe  mencionado em um documento e  omitido em outro se rá  cons ide rado especificado 
e  vá lido. 
11.2 Dirigir, sob sua  inte ira  re sponsa bilidade , o pes soa l a dequado e  capacitado que  ne ces s ita r, e m todos  os  níve is  de  
traba lho, pa ra  a  execução das  obras , correndo por s ua  conta  toda  responsa bilidade  quanto os  enca rgos  e  obrigações  de  
ordem traba lhis ta , previdenciá ria . 
11.2.1 A CONTRATADA es ta rá  obrigada  a  des tina r pe s soa l s uficiente  pa ra  o desenvolvimento dos  traba lhos  a  s e rem 
rea lizados , devidamente  equipados  com EPI (equipamento de  proteção individua l) e  com uniforme s . 
11.3 Forne ce r ao Município a  re lação nomina l de  emprega dos  enca rregados  de  e xecuta r a  obra /se rviço contra tado, 
indicando o número da  ca rte ira  de  traba lho, a  da ta  da  contra taçã o e  do regis tro no Minis té rio do Tra ba lho, a tua lizando as  
informações , no prazo máximo de  05 (cinco) dias , em caso de  subs tituição de  qua lquer e mpregado. 
11.4 Efe tua r o pagamento de  s eus  empregados  no prazo le ga l, independentemente  do rece bimento da s  fa turas . 
11.5 Dota r s eus  empre gados  de  equipamentos  de  proteção individua l (s egurança), quando neces sá rios  conforme  
prece ituado pe la s  Norma s  de  Segurança  e  Medicina  do Traba lho.
11.6 Pagar todos  os  enca rgos  traba lhis ta s , previde nciá rios , fis ca is  e  comercia is  re s ultantes  da  execução de s te  
contra to, e specia lmente  o INSS, FGTS e  ISS , anexando a  cada  fa tura  apre sentada  a  SEMOB, a  comprovação do e fe tivo 
recolhimento dos  va lores  corres pondente s  à  fa tura  do mês  ante rior, ve dada  a  apres entação de  Certidões  Nega tivas  
como comprovação do pagamento dos  enca rgos  mencionados , re s pondendo, do mesmo modo, pe la s  obrigações  não 
cumpridas  pe la s  subcontra tada s . 
11.6.1 A CONTRATADA assume , integra lmente , qua lquer re sponsabilidade  de  na tureza  cíve l, crimina l, traba lhis ta , 
socia l, previdenciá ria , fis ca is , comercia l, tributá ria  e  adminis tra tiva  decorrentes  da  execução do obje to do pres ente  
Contra to, incluindo os  a tos  de  seus  subcontra tados , quando houver. 
11.6.2 A ina dimplência  do contra tado, com re fe rência  aos  enca rgos  traba lhis ta s , fis ca is  e  come rcia is , nã o trans fe re  à  
Adminis tração Pública  a  re sponsa bilidade  por s eu pagamento, nem poderá  onera r o obje to do contra to. 
11.7 Cerca r s e us  empregados  e  das  s ubcontra tadas , quando houver, das  ga rantia s  e  proteção le ga is  nos  te rmos  da  
Legis la ção Traba lhis ta , inclus ive  em re lação à  higiene , s egurança  e  medicina  do traba lho, fornecendo os  adequa dos  
equipa mentos  de  segurança  e  proteção individua l a  todos  compone ntes  de  s uas  equipes  de  traba lho ou a que les  que  por 
qua lquer motivo es te jam e nvolvidos  com os  se rviços . 
11.8 Regis tra r a s  ocorrê ncias  re lacionada s  com a  execução do contra to havidas  durante  a  execução do pres ente  
contra to em um "Livro de  Ocorrências ", pe rmanentemente  disponíve l, re s pondendo integra lme nte  por s ua  omis s ão. 
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11.9 Res ponsabiliza r-se  por qua isquer danos  caus ados  ao pa trimônio do Município e  de  te rce iros , por pes s oas  
integrantes  de  suas  equipes  de  traba lho. 
11.10 Mante r, durante  toda  execução do contra to, todas  a s  condições  de  ha bilitação e  qua lificaçã o exigidas  na  
licitação, inclus ive , o recolhimento do ISSQN ao Município do Loca l da  pres tação do se rviço, dura nte  toda  a  execução do 
contra to, obs e rvando a  legis laçã o tributá ria  vigente . 
11.11 Mante r pe rmanentemente  nas  obra s  e /ou se rviços  um e ngenhe iro re s idente  re spons áve l ou corresponsáve l pe la  
execução da  obra  nos  te rmos  da  Le i nº 6.496/77, com poderes  pa ra  representa r a  CONTRATADA junto ao Município, 
podendo resolve r os  problemas  re fe rente s  aos  s e rviços  contra tados . 
11.12 Reforça r a  sua  equipe  de  técnicos  nas  obras  e /ou s e rviços , s e  fica r cons ta tada  insuficiê ncia  da  mes ma , pa ra  
pe rmitir a  execução dos  se rviços  dentro do pra zo previs to. 
11.13 Afas ta r, dentro de  24 (vinte  e  qua tro) horas  o engenhe iro credenciado, prepos to, mes tre , ope rá rio ou qua lquer 
outro e lemento de  seu quadro de  funcionários , cuja  pe rmanência  no se rviço for, de  forma  motivada , julgada  
inconveniente  pe lo Município. 
11.14 Providencia r a  colocação, em tempo hábil, de  todos  os  ma te ria is  e  equipamentos  neces sá rios  ao andamento dos  
s e rviços , dentro da  programação previs ta ; o e quipamento deve  se r de  níve l tecnológico adequado e  em perfe ita  condição 
de  funcionamento. 
11.14.1 Os  e quipamentos  de vem es ta r em condições  adequadas  e  equipa dos  com todos  os  s is temas  e  dispos itivos  de  
prote ção previs tos  na  legis lação em vigor. 
11.15 Retira r do cante iro e  dos  loca is  das  obras  e /ou se rviços  todo e  qua lquer ma te ria l que  for re je itado em inspe ção 
fe ita  pe lo Município. 
11.16 Mante r, durante  a  execução das  obras  e /ou s e rviços , a  vigilância  dos  me smos , a  proteção e  cons e rvaçã o dos  
se rviços  executados  a té  sua  entrega  ao Município. 
11.17 Executa r os  repa ros  que  s e  fize rem neces sá rios  no se rviço de  s ua  re s ponsabilidade , independentemente  de  
sanções  ca bíve is  que  vie rem a  se r aplicadas . 
11.18 A empresa  contra tada  deverá  ma nte r, s em ônus  pa ra  o Município, no cante iro de  obras , um escritório e  os  me ios  
nece s sá rios  à  execução da  fis ca lização e  medição dos  s e rviços  por pa rte  do Município. 
11.19 Des manchar e  re faze r, s em ônus  pa ra  o Município, os  s e rviços  não ace itos  pe lo mesmo, qua ndo for cons ta tado 
o emprego de  ma te ria l inade quado ou e xecução imprópria  do se rviço à  vis ta  das  e specifica ções  re spectivas . 
11.20 Proceder, no fina l das  obra s  e /ou se rviços  à  desmobilização das  ins ta laçõe s  provisória s  dos  cante iros , limpeza  e  
remoção de  todo mate ria l indese jáve l. 
11.21 Reforça r o s eu pa rque  de  equipa mento s e  for cons ta tada  a  inadequação pa ra  rea liza r os  s e rviços  de  acordo com 
o e ventogra ma/cronograma  e /ou s e , em virtude  de  a tra so, for neces sá rio e s te  aumento do equipamento pa ra  
recuperação do tempo pe rdido. 
11.22 Permitir e  facilita r ao Município a  inspeção ao loca l das  obras  e /ou se rviços  em qua lquer dia  e  hora , pres tando 
todos  os  informes  e  e s cla recimentos  solicitados , re lacionados  com os  se rviços  contra tados . 
11.23     A contra tada  deverá  conceder LIVRE ACESSO aos  se us  documentos  e  regis tros  contábe is , re fe rentes  ao obje to 
da  licitação, pa ra  os  Se rvidores  ou Emprega dos  do Órgão ou Entidade  Contra tante  e  dos  Órgãos  de  Controle  Inte rno e  
Exte rno; 
11.24 A Contra tada  de verá  faze r a  Anotação de  Respons abilidade  Técnica  (A.R.T.) do respe ctivo Contra to e  
Orçamento no CREA-ES, conforme  de te rminam as  Le is  nºs  5.194, de  24.12.66, e  6.496, de  07.12.87, e  a s  Resoluções  
nºs  194, de  22.05.70, e  302, de  23.11.84, do CONFEA.  A comprovação da  Anotação de  Responsabilidade  Técnica  s e rá  
fe ita  pe lo encaminhamento a o Município de  via  da  A.R.T. des tinada  ao Contra tante ; 
11.25.1 - A emis são da  Ordem de  Início dos  Se rviços  fica  condicionada  a  exis tência  da  Anotação de  Re sponsa bilidade  
Técnica  da  Empresa  (Anotação de  Responsabilidade  Técnica  do Contra to) e  do Engenhe iro Res ponsáve l Técnico 
(Anotação de  Respons abilidade  Técnica  do Profis s iona l Responsáve l), bem como fica  condicionada  a  apres entação de  
P lane jamento Ope raciona l, Monitorame nto e  Controle  da  Obra , de finidos  no Te rmo de  Re fe rência . 
11.26 O a companhamento te cnológico, inclus ive  geométrico e  geotécnico, fica rá  a  ca rgo da  CONTRATADA, quando 
cabíve l, conforme  Termo de  Re fe rência  e  Memoria l. 
11.27 Mante r re se rva  qua nto aos  Proje tos , e s pecificações  e  des enhos , apena s  s e ndo-lhe  facultado forne cê -los  a  
te rce iros , pa ra  qua lquer fim, mediante  prévia  e  expres sa  autorização do Município. 
11.28 Exonera r a  Adminis tra ção por qua lque r re sponsa bilidade , face  à  utilização de  técnicas , ma te ria is , equipamentos , 
mé todos  ou proces s os  adotados  durante  a  execução da  obra /se rviço contra tado. 
11.29 Reconhecer a  proprieda de  do Município, de  todos  os  fós se is  e  achados  loca lizados  durante  a  execução dos  
se rviços , fa zendo-lhe  a  pronta  entrega , quando for o caso. 
11.30 Cumprir e  faze r cumprir os  dispos itivos  lega is  pe rtinentes  aos  e lementos  de  de fesa  e  prese rvação do meio 
ambiente  re la tivamente  à s  legis lações  em níve l fede ra l, e s tadua l e  municipa l, com o devido cumprimento das  
condicionantes  ambienta is . 
11.30.1 A CONTRATADA deverá  adota r todas  a s  precauçõe s  pa ra  evita r agres sõe s  ao me io ambiente , mante ndo o loca l 
de  tra ba lho adequado às  e xigências  de  limpeza , higiene  e  s egurança . 
11.30.2 A CONTRATADA fica  re sponsáve l, inclus ive  por a tos  de  seus  empregados , pe la  prese rvação da  flora  e  da  fauna  
exis tente , de  a cordo com a  legis la ção e  normas  vige ntes . 
11.30.3 A CONTRATADA s e  re sponsabiliza rá , s em ônus  pa ra  o Município, pe la  comple ta  desmobilização de  todas  a s  
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es truturas  de  apoio que  venha  a  ins ta lada  pa ra  a  execução dos  se rviços , bem como pe la  recupera ção/rea bilitação das  
á reas  utilizadas , e  pe la  adequada  ges tão dos  re s íduos  (cole ta , a rmaze namento e  des tinação) por e la  ge rados  na  obra ; 
11.30.4 A CONTRATADA é  responsáve l pe lo devido cumprimento da s  condicionantes  ambienta is , a tendendo ao 
es ta be lecido nas  e specificações  que  tra tam dos  proce dimentos  e  obrigações  ambienta is  da  obra  e /ou se rviço, s em 
cus tos  adiciona is  pa ra  o Contra tante , re spondendo pe la  execução da s  obras  e  dos  s e rviços  provisórios  e  pe rmanentes  
de  proteção a mbienta l; 
11.30.5 A CONTRATADA deverá  obte r, antes  do início das  obras  e /ou se rviços , s e m ônus  pa ra  o Município, todas  a s  
licenças  ou a utorizações  ambienta is  que  se jam nece s sá ria s  pa ra  a  operaciona lização dos  s e rviços  e  a tividades  que  irá  
dese nvolve r, e  pa ra  a s  á re as  de  apoio que  irá  utiliza r pa ra  execução do obje to contra tado, obse rvado o dispos to na  
LICENÇA AMBIENTAL, ta is  como: licença  pa ra  ins ta lação de  cante iro de  obra , quando neces s á rios . 
11.31 A CONTRATADA fica  obrigada  a  comunica r imedia tamente  à  adminis tração Contra tante  qua lquer a lte ração de  
sua  condição no proces so de  Recuperação judicia l ou extra judicia l. 
11.32 A CONTRATADA é  res ponsáve l pe la  manutenção e  condições  de  segura nça  da  via  obje to des te  contra to 
durante  a  exe cução dos  se rviços . 
11.33 EVENTOGRAMA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Deverá  s e r acompanhado pe la  CONTRATADA, 
rea lizando-se  reuniões  com a  CONTRATANTE, forma lizadas  em a tas , e s tabe lecimento do caminho crítico e  de mais  
ques tões  re le vantes  pa ra  a  exe cução contra tua l, s endo o seu cumprimento condição pa ra  rea lização de  pagamento. 
11.33.1 A CONTRATADA deverá  e fe tua r s eu próprio pla ne jamento, levando e m conta  a  produtividade  de  suas  máquinas , 
equipa mentos  e  mã o de  obra , obse rva ndo o EVENTOGRAMA, O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e  o Termo de  
Refe rência . 
11.33.2 Os  re la tórios  de  ge renciamento e /ou cronogramas  deverão se r compa tíve is  com os  programas  e le trônicos  
utilizados  pe lo Município. 
11.33.3 - A CONTRATADA deverá  cumprir os  prazos  de  entrega  de  cada  e ta pa  da  obra , e s tabe lecidos  no 
EVENTOGRAMA CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, suje ita ndo a  CONTRATADA às  pena lidades  contra tua is  os  
s eus  descumprimentos . 
11.34  O contra tado fica  obrigado a  suporta r a s  re tenções  na  fonte  do Impos to de  Renda  sobre  os  pagamentos  que  
receber nos  te rmos  do presente  edita l em conformidade  com a  Ins truçã o Normativa  da  Rece ita  Fede ra l do Bra s il nº 1.234 
de  2012, bem como Decre to Municipa l Nº 164/2023.
11.35 Demais  obrigações  contidas  no Termo de  Refe rência , o qua l é  pa rte  integrante  do Edita l.
 
11.4. É vedado à CONTRATADA: 
11.4.1 Caucionar ou utiliza r e s te  Termo de  Contra to pa ra  qua lquer operação finance ira ; 
11.4.2 Inte rromper a  execução dos  se rviços  sob a legaçã o de  inadimplemento por pa rte  da  CONTRATANTE, sa lvo nos  
cas os  previs tos  em le i. 
 
11.5. Compete ao Município CONTRATANTE : 
11.5.1. Pagar à  CONTRATADA o preço e s tabe lecido na  Cláus ula  Terce ira , nos  te rmos  a jus tados  nes te  contra to; 
11.5.2. Acompanhar e  fis ca liza r a  execução do presente  contra to, des ignando os  s e rvidor(e s ) re sponsáve l(is ); 
11.5.3. Providencia r a  publicaçã o des te  ins trumento, por extra to, no Diá rio Oficia l do Município, no prazo previs to em le i; 
11.5.4. Se  a  Contra tante  re leva r o descumprimento no todo ou em parte  de  qua is quer obrigações  da  Licitante  
Adjudica tá ria , ta l fa to não pode rá  libe ra r, desonera r ou de  qua lquer modo a fe ta r ou pre judica r e s s as  me smas  obrigações , 
a s  qua is  pe rmanecerã o ina lte rada s  como s e  nenhuma omis s ão ou tole rância  houvesse  ocorrido. 
11.5.5 Em conformidade  com a  Ins trução Normativa  da  Rece ita  Flora l do Bras il nº 1.234 de  2012, bem como Decre to 
Municipa l Nº 164/2023, a  Adminis traçã o Pública  Municipa l e fe tua rá  a s  re tenções  na  fonte  o Impos to de  Renda  sobre  os  
pagamentos  que  e fe tua r nos  te rmos  do pre sente  edita l.
11.5.6 Demais  obrigaçõe s  contida s  no Termo de  Re fe rência , o qua l é  pa rte  integrante  do Edita l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
 
12.1. Os  s e rviços  pres tados  pe la  CONTRATADA deve rão obse rva r e s tritamente  a  norma  técnicas  de  prote ção 
ambienta l, de  forma  a  promove r s empre  no uso raciona l de  recursos  e  e quipamentos , de  forma  a  evita r e  prevenir o 
desperdício de  insumos  e  ma te ria is  consumidos  bem como a  ge ração exces s iva  de  re s íduos , a  fim de  a tender à s  
dire trizes  de  re spons abilidade  ambienta l adotadas  pe la  CONTRATANTE.  
12.2. As  boas  prá ticas  de  otimizaçã o de  recurs os , redução de  desperdícios  e  menor poluição s e  pauta rã o em a lguns  
pres supos tos  e  exigências , a  s e rem obse rvados  pe la  CONTRATADA: 
I. Raciona lização do uso de  subs tâncias  pote ncia lmente  tóxicos  poluentes ;  
II. Subs tituição de  s ubs tâncias  tóxicas  por outras  a tóxicas  ou de  menor toxicida de ; 
III. Raciona lização/economia  no consumo de  ene rgia  (e spe cia lmente  e lé trica ) e  água , re pas sando a  s eus  
empregados  todas  a s  orientações  re fe rentes  à  redução do consumo de  ene rgia  e  água ; 
IV. Reciclagem/des tinação a dequada  dos  re s íduos  ge ra dos  nas  a tividades  de  limpeza , a s se io e  conse rvação;  
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V. Des ca rte  adequa do de  ma te ria is  tóxicos  como óleo de  motor, lâmpa das  fluorescentes  e  rea tores , pilhas  e  
ba te ria s , e tc. Sempre  apresentando à  CONTRATANTE a  comprova ção des te  desca rte , da  forma  ecologicamente  corre ta ;  
VI. Os  ma te ria is  empregados  pe la  CONTRATADA deverão a tender a  me lhor re lação e ntre  cus tos  e  benefícios , 
cons ide rando-se  os  impactos  ambienta is , pos itivos  e  nega tivos , a s s ociados  ao produto;  
VII. Execução dos  s e rviços  de  forma  a  minimiza r os  impactos  ambienta is  sobre  os  e lementos  na tura is  (flora , fa una , 
recursos  hídricos , e tc.) exis tentes  no loca l da  rea lização. 
 
12.3. A qua lquer tempo a  CONTRATANTE poderá  solicita r à  CONTRATADA a  apresentação de  re laçã o com as  
marcas  e  fabricantes  dos  produtos  e  ma te ria is  utilizados , podendo vir a  solicita r a  subs tituição de  qua isquer itens  por 
outros , com a  mesma  fina lidade , cons ide rados  ma is  a dequados  do ponto de  vis ta  dos  impactos  ambie nta is .  
12.4. A CONTRATADA deverá  ins truir os  s eus  e mpregados  quanto à  nece s s idade  de  raciona lização de  recursos  no 
dese mpenho de  suas  a tribuições , bem como das  dire trizes  de  re spons abilidade  a mbienta l a dotadas  pe la  
CONTRATANTE, autorizando a  pa rticipação des te s  em eve ntos  de  capa citação e  s e ns ibilizaçã o promovidos  pe la  
CONTRATANTE.  
12.5. A CONTRATADA deverá  re tira r, sob orientação da  Fisca liza ção, todos  os  ma te ria is  subs tituídos  durante  a  
rea lização de  se rviços , devendo a presentá -los  à  fis ca lização pa ra  ava liação de  reaprove itame nto e /ou recolhimento a  
depós ito indicado pe la  CONTRATANTE.  
12.6. Toda s  as  emba lagens , re s tos  de  ma te ria is  e  produtos , re s tos  de  óleos  e  graxa s , deve rão se r a dequadamente  
s epa rados , pa ra  pos te rior des ca rte , em conformidade  com a  legis lação ambienta l e  s anitá ria  vigentes .  
12.7. Des envolve r ou adota r manua is  de  procedimentos  de  desca rte  de  ma te ria is  potencia lmente  poluidores , ta is  
como: pilhas  e  ba te ria s  dispos tas  pa ra  des ca rte  que  contenham, e m suas  compos ições , chumbo, mercúrio e  s eus  
compos tos , re metendo-os  pa ra  os  e s tabe lecimentos  que  as  come rcia lizam ou à  rede  de  as s is tência  técnica  autorizada  
pe las  re spectivas  indús tria s .  
12.8. Tra tamento idêntico deverá  s e r dis pensado às  lâmpadas  fluorescentes  e  os  fra scos  de  ae ros sóis  em gera l. Es tes  
produtos , quando desca rtados , deve rão se r s epa rados  e  acondicionados  em recipie ntes  a dequados  pa ra  des tina ção 
espe cífica . 
12.9. A CONTRATADA deverá  e s ta be lece r, em comum acordo com a  CONTRATANTE, procedimentos  e  rotinas  
voltados  ao monitoramento e  me lhoria  contínua  da  e ficiência  ene rgé tica  de  s eus  equipa mentos .  
12.10. A CONTRATADA deve  conduzir suas  ações  em conformidade  com os  requis itos  lega is  e  regulamentos  
aplicáve is , obse rvando também a  legis laçã o ambie nta l pa ra  a  prevenção de  advers idades  ao me io ambiente  e  à  s aúde  
dos  traba lhadores  e  envolvidos  na  pres ta ção dos  s e rviços .  
12.11. A CONTRATADA deverá  obse rva r a  Res olução CONAMA nº 401/2008, pa ra  a  a quis ição de  pilhas  e  ba te ria s  
pa ra  s e rem utiliza das  nos  equipamentos , bens  e  ma te ria is  de  sua  re sponsabilidade , re spe itando os  limites  de  me ta is  
pesa dos , como chumbo, cádmio e  mercúrio.  

12.12 Diretrizes para o Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil: 
12.12.1. A contra tada  deverá  e s tabe lece r um Plano de  Gerencia mento de  Res íduos  da  Cons trução Civil. Es se  plano 
deve  s e r e labora do no início da s  obras  e  de verá  s e r mantido sempre  a tua liza do, contemplando os  dive rsos  tipos  de  
re s íduos  que  são ge rados  ao decorre r das  obras . O P lano de  Gerenciame nto de  Res íduos  deverá  te r como intuito cria r 
normativas  quanto à  cla s s ifica ção, triagem, a condicionamento, transporte  e  des tinação fina l dos  re s íduos  ge rados  pe la  
contra tada , contemplando, no mínimo: 

• A caracte rização dos  re s íduos  ge rados  na  obra , s egundo a  legis lação vigente ;  

• Segre gação corre ta  dos  re s íduos , s egundo clas s ificações  lega is ;  

• Acondicionamento adequado dos  re s íduos , protegidos  de  intempéries  e  s e gundo especificações  técnicas  de  
cada  mate ria l;  

• Transporte  e xte rno, rea lizado por empre sas  devidamente  a utorizada s  e  capa citadas  pa ra  rea liza r e s sa  a tividade ;  

• Alte rna tivas  pa ra  a  des tina ção fina l de  re s íduos , a través  de  empresa s  re sponsáve is  e  devidamente  autorizadas , 
minimizando o impacto ambie nta l de  forma  a  a tender à  legis lação.  

12.13. Diretrizes para a Redução do Desconforto do Entorno na Fase de Obras: 
12.13.1 A contra tada  deverá  cria r, pa ra  a  Áre a  de  Influência  Dire ta  (AID) do empreendimento, um P la no pa ra  a  Redução 
do De sconforto do Entorno, que  contemple , pe lo menos : 

• A de finição de  medida s  preventivas  pa ra  o não ca rreamento de  sedime ntos , poe iras  e  ma te ria l pa rticulado pa ra  o 
entorno; 

• Análise  do ruído ge rado pe las  a tividades  da  obra  e  criação de  me didas  de  controle ; 

• Implantação de  s is tema  de  informação aos  moradores  da  região, quanto aos  dias  de  a tividades  que  aprese ntem 
maiores  incômodos . (Ex: demoliçõe s , concre tagens , execução de  es tacas , entre  outros ). O s is tema  de  informa ção 
poderá  s e r fe ito a través  de  placas  de  s ina lização, banners , panfle tos , e tc, de  modo a  informar com antece dência  aos  
mora dores  s obre  pos s íve is  trans tornos ; 

• Es tabe lece r um e lo de  comunica ção com a  vizinha nça , (via  e -mail, por exemplo), pa ra  cria r o des envolvimento, 
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bem como o acompanha mento, das  me todologias  que  auxiliem na  redução de  incômodos . 
 
12.14. Supressão Vegetação: 
12.14.1 Em obras  onde  há  neces s idade  de  a tividades  de  mane jo a rbóreo, devem s e r s e guidas  a s  exigências  explícita s  
no TCA (Termo de  Compromisso Ambienta l) de  cada  obra , no que  se  diz re spe ito aos  procedimentos  que  devem s e r 
adota dos  em transplante s , corte s  e  plantios . 
A contra ta da  deverá  ga rantir pleno a tendimento a  e s s as  exigências , vis to que  s eu des cumprimento re sulta rá  em 
pena lizações  e  multa s , e  pa ra  executa r e s sa  a tividade  deve rá  apres enta r: 

• Os  procedimentos  de  traba lho adotados , que  devem es ta r de  acordo com as  exigência s  do TCA; 

• O cronograma  das  a tividades  de  mane jo a rbóreo; 

• O cronograma  a tua lizado mensa lmente  evidenciando os  s e rviços  já  executados ;

• Rela tório fotográ fico de  acompa nhamento das  a tividades  executada s , conforme  o cronograma  mencionado 
ante riormente . 
 
12.15. Canteiro de Obras: 
12.15.1. Caberá  à  CONTRATADA a  re sponsabilidade  pe la  cons trução, operaçã o, manutenção e  limpeza  do Ca nte iro de  
Obras , bem como a  s e gurança  pa trimonia l des s as  ins ta lações  e  organização e  ma nutenção do correspondente  e squema 
de  prevenção e  comba te  a  incêndios .  
1.15.2. O dimens ionamento das  equipes  e  quantidades  de  equipamentos  é  de  re sponsa bilidade  da  contra tada , o qua l 
deve  adota r números  compa tíve is  pa ra  a tendimento ao eventograma  e  cronograma  da  obra  e  e xecuçã o dos  se rviços  
dentro das  boas  técnicas  de  Engenharia  e  e specificações  técnica s  e  de  proje to. Deve  cons ide ra r, portanto, a  
produtividade  de  s uas  equipes  própria s  pa ra  que  o e ventogra ma  e  o cronograma  e s tabe lecidos  s e ja m plenamente  
a tendidos .  
12.15.3. A CONTRATADA deverá  identifica r a  á rea  pa ra  Cante iro de  Obras , s endo de  sua  exclus iva  re spons abilidade  as  
providências  pa ra  obtenção do te rreno pa ra  s ua  ins ta lação, inclus ive  aque las  re laciona das  a  despesa s  de  qua lquer 
na tureza  que  venham a  ocorre r, como a lugue l de  te rreno, dentre  outros .  
12.15.4. CONTRATADA deverá  inicia r a  ins ta lação do cante iro de  obras  imedia tame nte  após  a  emis são da  Orde m de  
Serviço corresponde nte , e s tando es se  prazo incluído no prazo tota l do Contra to.  
12.15.5. O cante iro de  obras  da  CONTRATADA e  as  á reas  de  traba lho deverã o se r ins ta lados  a  pa rtir dos  proje tos  
prepa rados  pe la  CONTRATADA, com prévia  autorização e  aprovação da  CONTRATANTE. 
12.15.5.1. De verão es ta r previs tos  no cante iro de  obras  a  ins ta lação da  adminis tração, s eção té cnica , pá tio de  máquinas , 
re fe itório, ins ta lações  s a nitá ria s  e  vigilância , ins ta lações  indus tria is , dentre  outros  cabíve is .  
12.15.6. O cante iro de  obras  deverá  s e r a lvo de  autorização e specífica  por pa rte  da  fis ca lização, previamente  a  sua  
implantação. 
12.15.7. As  ins ta lações  do cante iro deverão s e r cons truídas  conforme  NR 18, de  forma  a  s e  obte r edificações  de  bom 
aspe cto a tende ndo à  legis laçã o de  Segura nça  e  Medicina  do Traba lho, Le i Nº 6.514 de  22 de  dezembro de  1977, e  
conforme  as  Normas  Regulamentadoras  (NR) aprovadas  pe la  Porta ria  3.214, de  08 de  J ulho de  1978. 
12.15.8. A água  pa ra  a s  edificações  do cante iro s e rá  suprida  a  pa rtir da  rede  da  conces s ionária  loca l, cabendo à  
CONTRATADA execução de  todas  a s  ins ta laçõe s  e  ligações  nece s sá ria s . 
12.15.9. A ene rgia  e lé trica  s e rá  obtida  a  pa rtir da  rede  da  conce ss ionária  loca l, ca bendo à  CONTRATADA execução de  
todas  a s  ins ta lações  e  ligações  neces s á ria s . 
12.15.10. A organização e  ges tão das  cantinas , ou re fe itórios , a  adminis tração inte rior do ca nte iro, e  os  a lojamentos  s ão 
també m de  res ponsabilida de  da  CONTRATADA. 
12.15.11. A CONTRATADA se rá  re spons áve l pe la  organização e  boa  ordem dos  traba lhos .  
12.15.12. A CONTRATADA é  inte irame nte  re spons áve l pe los  s e rviços  médicos , a s s is tencia is , s eguros , indenizações  e  
dema is  obrigações  decorrentes  da  legis lação vigente , devidos  aos  empregados  acidentados  no cante iro.  
12.15.13. A CONTRATADA e s tá  obrigada  à  plena  e  incondiciona l obs e rvância  de  todas  a s  normas  lega is  vigentes  no 
pa ís .  
12.15.14. Todo mate ria l de  demolição reaprove itáve l, inclus ive  ins ta lações  de  cante iro de  obras  que  se ja  de  proprie dade  
do município, deve rão se r encaminhados  a  depós itos  pa ra  pos te rior de s tinação conforme  orientado pe la  fis ca lização, ou 
a  loca is  licencia dos  pa ra  bota -fora .  
12.15.15. Na  fase  de  mobilização são pos iciona das  a s  ins ta lações  provisória s  da  obra  e  dis ponibilizados  os  
equipa mentos  neces sá rios  no loca l dos  s e rviços .  
12.15.16. Es ta  a tividade  nã o deve  inte rfe rir com te rce iros  (ruas , e s tradas , caminhos , linhas  de  abas tecimento e  outra s ), 
nem com a  própria  obra  ou com crité rios  de  proje to.  
12.15.17. Todas  a s  ins ta laçõe s  provisória s  que  se  fize rem neces s á ria s  ao bom andamento dos  s e rviços , deve rão es ta r 
de  acordo com as  normas  ge ra is  e s tabe lecidas  nes te  Termo de  Re fe rência  e  previamente  aprovadas  pe la  fis ca liza ção.  
12.15.18. A CONTRATADA providencia rá  a  exe cução e  ins ta lação de  pla cas  a lus ivas  ao obje to contra tua l, nos  padrões  
do Município, a lém daque las  obriga tória s  pe la  legis lação vigente .  
12.15.19. A CONTRATADA deverá  providencia r a  s ina liza ção nas  vias  públicas , nos  cas os  em que  a  execução dos  
se rviços  inte rfe rirem no trâns ito de  pedes tres  e /ou ve ículos .  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
13.1 - Sem pre juízo da s  re sponsa bilidades  civil e  crimina l pre vis ta s  na  legis lação bras ile ira  vigente , a  CONTRATADA 
suje ita r-se -á  a o dispos to nas  normas  municipa is  re fe rentes  a o código ambienta l, a s s im como a  ava lia ção de  
dese mpenho por mediçã o, a s  qua is  desa tendidas  ens e ja rá  a  aplicação de  pena lidade s  e specíficas  de  cada  normativo. 
13.2 - À CONTRATADA poderão s e r aplicadas  a s  pena lidades  previs ta s  no normativo a cima  mencionado, por decisão 
jus tificada  e  fundamentada  do Município, obedecendo o contraditório e  ampla  de fesa  lega lmente  e s tabe lecidos . 
13.3 - A inexecução tota l ou pa rcia l do contra to ense ja rá  a  aplica ção das  s eguintes  s anções  ao licitante  contra tado: 
a ) advertência ; 
b) multa ; 
c) impedimento de  licita r e  contra ta r; 
d) decla ração de  inidone idade  pa ra  licita r ou contra ta r. 
 
13.3.1. A sanção previs ta  na  a línea  "a " do subitem 13.3 se rá  aplica da  exclus ivamente  pe la  infração adminis tra tiva  
previs ta  no inciso I do caput Art. 155 do es ta tuto fede ra l aplicado a  e s te  ce rtame , qua ndo não se  jus tifica r a  impos ição de  
pena lidade  mais  grave . 
13.3.2. A s anção previs ta  na  a línea  "b" do s ubitem 13.3, não poderá  s e r infe rior a  0,5% (cinco décimos  por cento) nem 
supe rior a  30% (trinta  por cento) do va lor do contra to licitado ou ce lebrado com contra tação dire ta  e  s e rá  aplicada  ao 
res ponsáve l por qua lquer das  infrações  adminis tra tivas  pre vis ta s  no a rt. 155 do es ta tuto fede ra l vigente . 
13.3.3. A sanção previs ta  na  a línea  "c" do subitem 13.3 se rá  aplicada  ao responsáve l pe las  infrações  adminis tra tivas  
previs ta s  nos  incisos  II, III, IV, V, VI e  VII do caput do  a rt. 155 da  Le i nº 14.133/2021, qua ndo não se  jus tifica r a  
impos ição de  pena lidade  mais  gra ve , e  impedirá  o re sponsáve l de  licita r ou contra ta r no âmbito da  Adminis tração Pública  
dire ta  e  indire ta  do ente  fede ra tivo que  tive r aplicado a  s a nção, pe lo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.3.4. A sanção previs ta  na  a línea  "d" do subitem 13.3 se rá  aplicada  ao responsáve l pe las  infrações  adminis tra tivas  
previs ta s  nos  incisos  VIII, IX, X, XI e  XII do caput do a rt.  155 da  Le i nº 14.133/2021, bem como pe las  infrações  
adminis tra tivas  previs ta s  nos  incis os  II, III, IV, V, VI e  VII do caput do re fe rido a rtigo que  jus tifiquem a  impos ição de  
pena lidade  mais  grave  que  a  s a nção re fe rida  no subitem 13.3.3, e  impedirá  o re spons áve l de  licita r ou contra ta r no 
âmbito da  Adminis tração Pública  dire ta  e  indire ta  de  todos  os  entes  fede ra tivos , pe lo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
13.4 - Se rá  aplicada  multa  por inexecuçã o do obje to da  licitação, s endo es ta  pa rcia l ou tota l, e  s e rá  aplicada  nos  
s eguintes  cas os  e  pe rcentua is : 
13.4.1.1 - Quando os  traba lhos  de  fis ca lização da  Adminis tração da  execuçã o dos  se rviços  forem dificultados , inclus ive  
quando fore m omitidas  informações  de  re s ponsabilidade  da  CONTRATADA re fe rentes  à  e xecuçã o contra tua l; quando 
houver descumprimento na  execução dos  se rviços  e specifica dos  no P roje to, ou das  Normas  Té cnicas  pe rtinentes , que  
aca rre te  ris co de  grave  pre juízo pa ra  a  Adminis traçã o, te rce iros  ou de  danos  ambienta is ; quando a  s ina lização das  
frente s  de  se rviços  forem insuficientes , e  mes mo após  te r notificada , a  contra tada  nã o re força r a  s ina lização, com grave  
ris co aos  us uários  e  a  s egurança  no trecho; no caso de  re cusa  injus tificada  do contra tado em as s ina r ou re tira r te rmo 
aditivo, dentro do prazo es tabe le cido pe lo Município: s e rá  aplicada  multa  de  2,0% (dois  por cento) do va lor tota l do 
contra to. 
13.4.1.2 - Nos  demais  casos  não previs tos  na  cláusula  13.4.1.1, fica  e s tabe lecida  uma  multa  de  0,3% (trê s  décimos  por 
cento) do va lor do contra to na  inexecução pa rcia l do obje to da  licitaçã o ou de scumprimento de  qua lquer clá usula  do 
contra to; 
13.4.2 - O a tra so injus tificado na  execução do contra to suje ita rá  o licita nte  contra ta do à  aplicação de  multa  de  mora , nas  
s eguintes  condições : 
13.4.2.1 - Fixa -se  a  multa  de  mora  em 0,3 % (trê s  décimos  por cento) por dia  de  a tra s o, a  incidir sobre  o va lor tota l 
rea jus tado do contra to, ou sobre  o s a ldo rea jus tado não a tendido, caso o contra to encontre -se  pa rcia lmente  executa do; 
13.4.2.2 - Os  dias  de  a tra s o se rão contabilizados  em conformidade  com o cronograma  de  execução e  plane jamento do 
contra to; 
13.4.2.3 - A aplica ção da  multa  de  mora  nã o impede  que  a  Adminis tra ção re scinda  unila te ra lmente  o contra to e  a plique  
as  outras  s a nções  previs ta s  no contra to e  na  Le i Federa l nº 14.133/2021. 
§ 1º As  sançõe s  de  advertência  e  inidone idade  não são cumula tivas  entre  s i, ma s  pode rão se r aplicadas  junta mente  com 
as  multas  e /ou com a  Clá usula  Pena l no cas o de  re scisão. 
§ 2º Quando impos ta  uma  das  s anções  previs ta s  nas  a líneas  do item 13.3, a  autoridade  compe te nte  submete rá  sua  
decis ão ao Pre fe ito Municipa l, produzindo e fe itos  apenas  s e  confirmada . 
§ 3º Pa ra  o cas o de  re s cisão contra tua l decorrente  de  inexecução contra tua l culpos a  da  contra tada , fica  ins tituída  a  
Cláus ula  Pena l Compens a tória  por pe rdas  e  danos  no va lor de  10% (dez por cento) sobre  o s a ldo contra tua l rea jus tado 
não e xecutado pe lo pa rticula r, obs e rvado o que  segue : 
I - Pa ra  exigir a  pena  convenciona l, não é  neces sá rio que  a  Contra tante  a legue  pre juízo.
II - O montante  de  10% acima  de finido va le  como mínimo da  indenização, nã o pre judicando o re s sa rcimento por 
pre juízos  com va lores  a  e le  excedentes . 
13.4.4 - Fica rá  impedido de  licita r e  contra ta r com a  União, Es ta dos , Dis trito Fede ra l ou Municípios , pe lo pra zo de  a té  3 
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(anos ) a nos , em conjunto com multa  de  10% (dez por cento) s obre  o va lor e s tabe le cido em sua  propos ta , bem como das  
dema is  cominações  lega is , o licitante /contra ta do que : 
I. de r causa  à  ine xecuçã o pa rcia l do contra to; 
II. de r causa  à  inexecução pa rcia l do contra to que  cause  grave  dano à  Adminis tração, ao funcionamento dos  
s e rviços  públicos  ou ao inte res se  cole tivo; 
III. de r causa  à  inexecução tota l do contra to; 
IV. de ixa r de  entre ga r a  documentação exigida  pa ra  o ce rtame; 
V. não mante r a  propos ta , s a lvo em decorrê ncia  de  fa to superveniente  de vidamente  jus tificado; 
VI. não ce lebra r o contra to ou nã o entrega r a  documentação exigida  pa ra  a  contra tação, quando convocado de ntro 
do prazo de  va lidade  de  s ua  propos ta ; 
VII. ense ja r o re ta rdamento da  execução ou da  entrega  do obje to da  licitação s em motivo jus tificado; 
VIII. apres enta r decla ração ou documentação fa ls a  exigida  pa ra  o ce rta me  ou pres ta r decla ração fa ls a  durante  a  
licitação ou a  execução do contra to; 
IX. fraudar a  licitação ou pra tica r a to fraudulento na  execução do contra to; 
X. comporta r-s e  de  modo inidôneo ou comete r fraude  de  qua lquer na tureza ; 
XI. pra tica r a tos  ilícitos  com vis ta s  a  frus tra r os  obje tivos  da  licitação; 
XII. pra tica r a to le s ivo previs to no a rt. 5º da  Le i nº 12.846, de  1º de  agos to de  2013. 
13.5 - As  sanções  adminis tra tivas  s omente  s e rão aplicadas  me diante  regula r proces so adminis tra tivo, a s se gurada  a  
ampla  de fesa  e  o contra ditório e  obse rvadas  a s  compe tência s  que  são próprias  da  Procuradoria  Gera l e  Controla doria  
Gera l do Município. 
13.6 - Os  monta ntes  re la tivos  à s  multa s  contra tua is  e  a  Cláusula  Pena l Compe nsa tória  a plicadas  pe la  Adminis tra ção 
poderão se r cobradas  judicia lmente  ou des contada s  dos  va lores  devidos  ao licitante  contra tado, re la tivos  à s  pa rce las  
e fe tivamente  executadas  do contra to. 
13.7 - Nas  hipótese s  em que  os  fa tos  e nse jadore s  da  aplica ção das  multas  aca rre ta rem também a  rescisã o do 
contra to, os  va lores  re fe rentes  à s  pena lidades  poderão a inda  se r des contados  da  ga rantia  pres tada  pe la  contra tada . 
13.8 - Em qua lquer caso, s e  após  o desconto dos  va lores  re la tivos  à s  multa s  re s ta r va lor re s idua l em de s favor do 
licitante  contra ta do, é  obriga tória  a  cobrança , inclus ive  judicia lmente , da  dife re nça . 
13.9 Demais  s anções  contidas  no Termo de  Refe rência , o qua l é  pa rte  integrante  do Edita l.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1 - A res cisão do presente  contra to poderá  ocorre r nas  hipóteses  e  condições  previs ta s  nos  a rtigos  137, 138 e  139 
da  Le i Federa l nº 14.133/2021, s em pre juízo da  aplicação das  s anções  previs ta s  no presente  contra to. 
14.2 - Os  ca sos  de  re scisão contra tua l s e rão formalmente  motiva dos , a s segurando-se  à  CONTRATADA o dire ito à  
prévia  e  ampla  de fesa . 
14.3 - O te rmo de  rescisã o se rá  lavrado sob orientação da  Controladoria  do Município, no que  couber. 
14.3.1. Em caso a lgum o Município pagará  indenização à  CONTRATADA por enca rgos  re s ultantes  da  Legis la ção 
Traba lhis ta  Previdenciá ria , Fisca l e  Comercia l, bem como aque les  re sultantes  de  a tos  ilícitos  pra ticados  pe la  
CONTRATADA e  seus  prepos tos  a  te rce iros . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 
 
15.1 - O a to adminis tra tivo pra tica do no curso do contra to e s ta rá  suje ito à  inte rpos ição de  re curso, nos  te rmos  do Art. 
165 da  Le i Fe dera l n° 14.133/2021 e  incis o XXXIV do Art. 5º da  Cons tituição Federa l, que  deverá  s e r protocolado no 
endereço mencionado ne s te  Contra to.  
15.2 - Dos  a tos  da  Adminis tração re fe rentes  a  e s te  Contra to ca bem: 
15.2.1 - Recurs o no prazo de  15 (quinze ) dia s  úte is , em consonância  com os  prece itos  dos  a rtigos  157 e  158 da  Le i nº 
14.133/2021, a  conta r da  ciência  do Contra ta do da  decisão, nos  casos  de : 
15.3 - A comunicação e  o procedimento de  aplicação das  pena lidades  obse rva rá  o dispos to contido nes te  contra to. 
15.4 - Os  recursos  pre vis tos  nes ta  Cláusula  te rão e fe ito sus pens ivo. 
15.5 - A aplicação das  pena lidades  s e rá  de cidida  pe lo Pre fe ito Municipa l, s endo os  e ventua is  re cursos  de las  
decorrentes  dirigidos  ao próprio Pre fe ito Municipa l, podendo recons ide ra r ou, s endo mantida  a  decisão, a tender a  Norma  
de  Procedimento do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 - Os  ges tores  e  fis ca is  de  contra to devem se r previamente  des ignados  nos  te rmos  do a rtigo 7º do Decre to Municipa l 
Nº 21 de  23 de  feve re iro de  2024 e  cientificados  pes soa lmente , pre fe rencia lmente  por me io e le trônico, bem como os  
titula re s  e  subs titutos .
16.2 - Se rá  des ignado, pe lo contra tante , um se rvidor qua lifica do pa ra  exe rce r a  fis ca lização e  acompanhamento do 
contra to, que  te rá , dentre  outras , a  incumbência  de  informar a s  ocorrências  re levantes  ve rificadas  na  execução 
contra tua l, inclus ive  quanto a  eventua is  a tra sos  e  descumprimentos  de  cláus ulas  contra tua is ; solicita r ao contra tado 
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documentos  e xigidos  pa ra  pres tação do s e rviço, correção de  fa lhas  na  execução contra tua l, inclus ive  cumprimento da  
legis lação aplicá ve l, ou a  repe tição de  se rviços  executados  em desconformidade  com as  normas  aplicáve is ; informa r a s  
autoridades  compe tentes  a  ocorrência  de  ilega lidade s  e  irregula ridades  que  cons ta ta r; e  s olicita r ao contra ta do o 
a fas tamento ou a  subs tituição de  profis s iona l que  cons ide re  ine ficiente , incompe te nte , inconveniente  ou de s respe itoso 
com pessoa s  da  Adminis tração do contra tante  ou te rce iros  ligados  à  e xecução do obje to.
16.3 - A exe cução do contra to deverá  s e r acompa nhada  e  fis ca lizada  pe lo(s ) fis ca l(is ) do contra to, ou pe los  re spectivos  
subs titutos .
16.4 - Não obs ta nte  o contra tado se ja  o único e  exclus ivo respons áve l pe la  execução do contra to, o contra tante  re se rva -
se  o dire ito de , s em que  de  qua lquer forma  res trinja  a  plenitude  des sa  re sponsabilidade , exe rce r a  ma is  ampla  e  
comple ta  fis ca lização s obre  a  execução do obje to contra tado.
16.5 - O ges tor e  o fis ca l do contra to exe rce rão as  a tribuiçõe s  previs ta s  na  Le i 14.133/21 e  no Decre to Municipa l Nº 21 
de  23 de  feve re iro de  2024.
16.6 - Pa ra  e fe ito de  ges tã o dos  contra tos  originados  des ta  operação, quando for o caso, s e rão utilizadas  a s  de finições  
do De cre to Municipa l Nº 21 de  23 de  feve re iro de  2024.
16.7 - O fis ca l do contra to anota rá  e m regis tro próprio todas  a s  ocorrências  re lacionadas  à  e xecuçã o do contra to, 
de te rminando o que  for ne ces sá rio pa ra  a  regula riza ção das  fa lta s  ou dos  de fe itos  obse rvados .
16.8 - O fis ca l do contra to informará  a  s eus  s uperiores , em tempo hábil pa ra  a  adoção das  medidas  convenientes , a  
s ituação que  demandar decisão ou providência  que  ultrapas se  sua  compe tência .
16.9 - A fis ca lização exe rcida  pe lo contra ta nte  durante  a  execução dos  se rviços , não exclui a  re s ponsabilidade  do 
contra tado, por qua isquer irregula ridades  re sultantes  da  má  pres tação dos  se rviços , de  imperfe içõe s  técnicas , vícios  
redibitórios , ou emprego de  ma te ria l inadequado ou de  qua lidade  infe rior e , na  ocorrência  des te , não implica  co-
res ponsabilidade  do contra tante  ou de  seus  agentes  e  prepos tos .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
17.1 - Representa rá  a  CONTRATADA na  execução do a jus te , como prepos to, os  profis s iona is  indicados  na  sua  
HABILITAÇÃO. 
17.2 - O Enge nhe iro Respons áve l Técnico indicado na  propos ta  da  empresa  deverá  e fe tivamente  traba lha r na  
execução da  obra  e /ou se rviço. 
17.3 - A eventua l subs tituição de  profis s iona l só s e rá  pos s íve l mediante  comunicação por e scrito a o Município, 
devidamente  jus tifica da . Do técnico subs tituto de verão se r apres entadas  Certidões  de  Acervo Técnico emitidas  pe lo 
Cons e lho Regiona l da  ca te goria , comprovando te r o mesmo a  qua lificação técnica  compa tíve l com a  do subs tituído. As  
Certidões  de  Acervo Técnico - CAT a  se rem apresentadas  te rão as  mesmas  exigências  do Edita l pa ra  o profis s iona l 
subs tituto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
18.1 - A CONTRATADA se rá  re sponsáve l por qua lquer re pa ro ou cons e rvaçã o da  obra  durante  60 (se s senta ) dias  a pós  
o s eu recebimento de finitivo, s em pre juízo das  re spons abilidades  previs ta s  no Artigo 140, §2º, da  Le i nº 14.133/2021 e  
a rtigo 618, do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. - Mediante  aná lis e  técnica , o Município, poderá  autoriza r, prévia  e  expres samente , por e scrito, a  subcontra tação de  
pa rte  do obje to des ta  licitaçã o, nos  te rmos  do Art. 122 da  Le i Federa l nº 14.133/2021, obse rva do o limite  de  25% (vinte  e  
cinco por ce nto) do va lor tota l do obje to contra tado. 
19.1.1 - Se rá  vedada  a  subcontra ta ção sobre  pa rce las  ou itens  re fe re ntes  à  qua lificaçã o té cnica  e  pontuação da  
propos ta  técnica  da  empresa  vencedora  do ce rtame . 
19.1.2 - A s ubcontra tação não exclui a  re spons abilidade  da  CONTRATADA perante  a  CONTRATANTE quanto à  
qua lida de  técnica  da  obra  ou do se rviço pre s tado. 
19.1.3 - A subcontra tação depende  de  a utorização prévia  por pa rte  do CONTRATANTE, com parece r técnico da  
fis ca lização, a o qua l cabe  ava lia r s e  a  Subcontra tada  cumpre  os  requis itos  de  qua lificação técnica  neces sá rios  pa ra  a  
execução dos  se rviços . 
19.1.4 - A CONTRATADA deve  s ubmete r à  apre ciação do CONTRATANTE o pedido de  prévia  anuência  pa ra  
subcontra tação, com apresenta ção do(s ) pre tende nte (s ) subcontra tado(s ) e  da  re spectiva  documentação, que  deve  
corresponde r à  exigida  pa ra  habilita ção nes ta  licitação. 
19.1.5 - Em qua lquer hipótese  de  subcontra tação, pe rmanece  a  re sponsabilidade  inte gra l da  CONTRATADA pe la  
pe rfe ita  exe cução contra tua l, cabendo-lhe  rea liza r a  s upervis ão e  coordena ção da s  a tivida des  da  Subcontra tada , bem 
como re sponder pe ra nte  o CONTRATANTE pe lo rigoroso cumprimento das  obrigações  contra tua is  correspondentes  ao 
obje to da  subcontra taçã o. 
19.2 - Não s e rão indenizados  pe lo Município, qua isque r despesa s  de correntes  de  mobilização e  desmobilização de  
pes s oa l e  equipamentos , bem como de  ins ta laçõe s  e  re tirada  de  cante iros  e  equipamentos , mesmo na  ocorrência  de  
qua lquer tipo de  re scisão contra tua l. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
 
20.1 - Fica  e le ito o foro do Juízo de  Barra  de  São Fra ncisco- Es tado do Espírito Santo pa ra  dirimir qua lquer dúvida  ou 
contes tação oriunda  dire ta  ou indire tamente  des te  ins trumento, renunciando-se  expres samente  a  qua lquer outro, por 
ma is  privilegiado que  se ja . 
 
Pa ra  firmeza  e  va lidade  do pactuado, o pres ente  Termo de  Contra to foi lavrado em duas  (duas ) vias  de  igua l teor, que , 
depois  de  lido e  achado em ordem, va i a s s inado pe los  contraente s , pa ra  que  produza  seus  e fe itos  lega is . 
 
Barra  de  São Francisco, _______ de  __________________ de  2026. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO/ES
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

      2 - 
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ANEXO XII - PEÇAS TÉCNICAS

ANEXO XII - As peças técnicas  enconcontram-se compactadas e disponibilizadas, juntamente com o Edital, no 
seguinte link: https://www.pmbsf.es.gov.br/transparencia/licitacao
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